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MENSAGEM DA DIRETORIA

Chegamos a mais um Relatório Anual e, revendo nossas ações e resultados referentes ao ano de 
2021, concluímos que estamos no caminho certo. A modernização da gestão, com foco em resul-
tados e com diretrizes traçadas através de planos de ações e metas, tem proporcionado avanços 
signi�cativos tanto para a CompesaPrev como para o CompesaSaúde.

Em 2021, lançamos, com êxito, nosso novo plano de previdência, o Plano CD, que estreou com 
adesões no primeiro dia de divulgação. Sabemos que esse será um trabalho a longo prazo, mas 
que com engajamento da equipe, comunicação e�ciente e ampla divulgação, alcançaremos 
nossos objetivos.

Outro ponto importante que trabalhamos foi o uso racional do Plano de Saúde, uma vez que se 
trata de um plano de autogestão e sem �ns lucrativos, e o momento turbulento da economia 
exige uma gestão que busque equilíbrio e sabedoria no uso dos recursos dos compesianos. 

Ainda sobre o plano de saúde, vale destacar que o CompesaSaúde é considerado um dos 
melhores planos de saúde do país, de acordo com a 
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 

Em 2021, foi divulgado o IDSS (Índice de 
Desempenho da Saúde Complementar) das 
Operadoras 2020 (ano-base 2019) e a nota 
geral do plano foi 0,8476 (a nota máxima é 1).  
Foi o melhor desempenho do Compesaúde 
nos últimos anos, o que nos deixa orgulhosos e 
ainda mais motivados.

Com transparência e e�ciência na 
gestão, vamos seguindo em frente. 

Boa leitura!
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D E S T A Q U E S  D A  G E S T Ã O

1. LANÇAMENTO PLANO CD

Dois mil e vinte e um foi um ano marcante para Fundação. 

Houve o lançamento para adesões ao novo Plano Misto I 

de Contribuição Definida da CompesaPrev - Plano CD, 

em 17 de março, que em seu primeiro dia já teve adesão, 

além de muita procura por informações. 

A campanha de divulgação contou com vídeos explicati-

vos, uma série de posts sobre o funcionamento, caracterís-

ticas e vantagens do plano nas redes sociais da Fundação 

e nos canais de comunicação interna da sua patrocinadora, 

Compesa, além de atendimento presencial no prédio sede da 

companhia, através de agendamento. Outra ação foi a série de 

lives semanais, ocorridas em março e abril, levando informações, ti-

rando dúvidas e apresentando o novo plano. Foi graças a esses momen-

tos que Adriano Sales, nosso primeiro participante do Plano CD, despertou para 

a importância de investir em previdência e a CompesaPrev lhe pareceu um excelente investi-

mento para planejar seu futuro, principalmente em um cenário em que está cada vez mais difícil 

contar apenas com os rendimentos do INSS para manter uma aposentadoria com segurança 

financeira e tranquilidade.  

Se você ainda não tem CompesaPrev ou conhece algum Compesiano que não tenha, confira as  

vantagens de investir seu futuro em um plano de previdência arrojado, administrado por uma 

instituição com mais de 30 anos de experiência na gestão de planos de previdência e mais de 20 

anos em planos de saúde. 

Investimento compartilhado com a Compesa: a cada contribuição nor-
mal realizada pelo empregado, a Patrocinadora fará uma contribuição 
de igual valor;  

Manutenção do padrão de renda após a aposentadoria;  

Opção de contribuição voluntária ou facultativa para aumentar seu sal-
do (sem contrapartida da Compesa);  

Empréstimo com uma das menores taxas de mercado (após 12 meses 
da adesão);  
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Possibilidade de aderir ao Plano de Saúde (indicado pela ANS como um 
dos melhores do Brasil, de acordo com resultado do Índice de Desempe-
nho da Saúde Suplementar - 2019). O CompesaSaúde é exclusivamente 
para empregados da Compesa, não se estendendo para outros órgãos.  

O Participante poderá administrar a forma como receberá o seu benefí-
cio na aposentadoria (o tempo e valor);  

Não há pagamento de joia atuarial na adesão de maiores de 33 anos e na
inclusão de novos dependentes beneficiários; 

Resgate e Portabilidade: institutos permitidos ao se desligar da Patro-
cinadora. Em ambos, é possível, além de levar o valor contribuído, levar 
também uma parte da contribuição da Patrocinadora.

2. ANTECIPAÇÃO DE 50% DO ABONO PARA MAIO

O ano de 2021 foi marcado pela antecipação do abono anual (décimo ter-

ceiro) dos assistidos. Em maio, foram antecipados 50% deste valor e em 

novembro foi pago os demais 50%. Essa decisão foi tomada pela Diretoria 

Executiva com a finalidade de auxiliar seus assistidos em meio à crise eco-

nômica, reflexo da pandemia do coronavirus.

3. RECADASTRAMENTO ASSISTIDOS POR EMAIL

Uma forma de facilitar o acesso ao recadastramento dos assistidos (apo-

sentados e pensionistas), em plena pandemia, foi a viabilização do envio/

recebimento do formulário e dos documentos por email, evitando o desloca-

mentos dos assistidos até a Fundação. Como ficou o recadastramento:  

Continuou sendo no mês do aniversário do assistido, que recebe o formulário 
do email: recadastramento@compesaprev.com.br, caso tenha o e-mail no ca-
dastro da Fundação. 

Se não tiver e-mail cadastrado, pode aproveitar o Recadastramento para inse-
ri-lo ou preencher o formulário de alteração/inclusão de e-mail, disponível  na 

No  nal de novembro,  acontece o pagamento da 
segunda e última parcela do abono anual (décimo 
terceiro) dos aposentados e pensionistas da 
Fundação. Em maio, houve antecipação de 50% 
desse valor, como parte das ações tomadas pela 
diretoria para bene ciar os assistidos, nesse 
momento de crise econômica, agravado com a 
pandemia da pandemia da Covid-19. 

restante do
abono anual
em novembro50%

Pagamento de

aba SERVIÇOS PREVIDÊNCIA => PLANO BD => FORMULÁRIOS PREVIDÊN-
CIA E EMPRÉSTIMO, no site da Fundação e encaminhar para recadastramen-
to@compesaprev.com.br 

Os aposentados e pensionistas que não possuem e-mail, continuam a recebê-
-lo pelos Correios. 

IMPORTANTE!  

∞ Conferir atentamente os dados do formulário de recadastramento. Caso tenha alguma in-

formação divergente, essa deverá ser corrigida no próprio formulário e anexada a documen-

tação comprovando a mudança, com exceção para alteração de e-mails e telefones. Se não 

houver mudança, basta assinar, datar e encaminhar para Fundação.  

∞ Ao encaminhar o recadastramento, é exigido o envio do comprovante de recebimento do 

seu benefício do INSS, que poderá ser retirado no site www.meu.inss.gov.br. A outra opção 

é pegar o Demonstrativo de Crédito de Benefício no banco que recebe o benefício da apo-

sentadoria ou pensão.  

∞ Também é necessário preencher e assinar o FATCA (E-financeiro).  

∞ Se não tiver e-mail cadastrado, pode aproveitar o Recadastramento para inseri-lo ou pre-

encher o formulário de alteração/inclusão de e-mail, disponível na parte de Formulários 

Previdência/Empréstimo no site da Fundação e encaminhar para recadastramento@compe-

saprev.com.br.  

∞ Envie toda documentação no mesmo e-mail.

4. RECADASTRAMENTO 
DOS ATIVOS DO PLANO 
BD Nº 02-A 

Em setembro, a CompesaPrev 

iniciou a campanha de recadas-

tramento para quem está na ativa (ainda trabalhando 

na Compesa), autopatrocinados e BPD (Benefício Pro-

porcional Definido - Plano BD nº 02-A), visando incentivar a atualização de dados 

cadastrais. A primeira etapa ocorreu em 2021 e continuará ao longo de 2022. 

Além da importância de manter atualizadas informações como: telefone, e-mail 

e endereço, que torna mais eficiente a comunicação da Entidade com os participantes, a ação traz 

um objetivo mais impactante, a atualização dos dados de tempo de contribuição para o INSS, e de-

pendentes beneficiários, pois estas informações repercutem significativamente na avaliação atuarial 

do Plano de Benefício BD da CompesapPrev. 
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5. APLICATIVO DO COMPESASAÚDE 

Uma boa noticia em 2021 foi o lançamento do aplicativo do CompesaSaúde, que uniu os principais 

serviços oferecidos  pelo plano como: acesso à rede credenciada, solicitação de autorização de 

exame, carteira virtual e emissão de boleto. O aplicativo pode ser baixado de qualquer loja de seu 

smartphone (Play Store ou APP Store). 

Tanto o titular quanto os dependentes/agregados podem ter acesso a esses serviços, usando os 

seus próprios dados, de forma independente, em atendimento a Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) para o titular ter acesso aos dados do dependente/ agregado maior de 18 anos, é preciso 

que este preencha o Termo de Consentimento para Tratamento de dados pessoais do Dependente. 

Esse formulário está no site, no menu Planos de saúde/ Formulários de Planos de saúde/Termo de 

Consentimento para Tratamento de dados pessoais do Dependente. Após o dependente/agregado 

preencher e assinar, basta encaminhar para o atendimentocompesaprev@compesaprev.com.br. 

CASO NÃO CONSIGA FAZER O SEU ACESSO, ENTRE EM CONTATO COM 

A EQUIPE DE ATENDIMENTO PARA CONFIRMAR OS DADOS QUE ESTÃO 

NO CADASTRO. 

6. DIVULGAÇÃO DE CARTILHAS 

Faz parte do papel social da Fundação incentivar entre seus participantes a educação previdenci-

ária, financeira, o bom uso do plano de saúde e os cuidados com a saúde. Por isso, em 2021 divul-

gamos e deixamos publicadas no site duas cartilhas importantes: 

EDUCAÇÃO FINANCEIRA PARA PESSOAS IDOSAS: 

GUIA PARA APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO INSS 

Uma iniciativa da Secretaria de Previdência e do Governo Federal, a pu-

blicação visa disseminar princípios de educação financeira que auxiliem 

em tomadas de decisões mais conscientes dos recursos financeiros entre 

os idosos, incentivá-los a controlar e gastar seu dinheiro da melhor forma 

possível, sem intervenção de terceiros. Além desses assuntos, a publica-

ção ainda traz dicas e direitos que estão no Estatuto do Idoso, muitas 

vezes desconhecidos da população. 

QUEM USA, CUIDA! DICAS PARA O USO CONSCIENTE DO PLANO 

DE SAÚDE 

Lançada no mês de aniversario do CompesaSaúde, em junho, a car-

tilha reúne as principais orientações que impactam no equilíbrio fi-

nanceiro do plano e causam dúvidas entre os beneficiários. Fruto do 

trabalho da equipe da auditoria de guias, serviço social e jurídico, o 

material é um verdadeiro guia para tornar o associado um parceiro 

na manutenção da qualidade dos serviços e continuidade do equilí-

brio financeiro e da gestão do plano.  

Alguns  hábitos equivocados do beneficiário impactam no resultado do estudo atuarial do plano de 

saúde, que também leva em consideração o Mercado e os valores cobrados pelos prestadores de 

serviço, para propor o índice de reajuste anual do CompesaSaúde.  

Ambas cartilhas encontram-se no site da Fundação ou podem ser solicitadas pelo email da comuni-

cação (comunicacao@compesaprev.com.br) ou pelo Whatsapp da comunicação (81) 9 9256-9404.  

8. MELHORIA NOS PRAZOS PARA AUTORIZAÇÃO DE EXAMES 

Para o CompesaSaúde, 2021 foi o ano para se debruçar e reestru-

turar o processo de autorização de procedimentos, área impor-

tante do plano que exige dos médicos e enfermeiras da auditoria 

a análise para identificar se as demandas solicitadas pelos asso-

ciados condizem com o regulamento do CompesaSaúde, se es-

tão dentro das tabelas aplicadas e acordos realizados com a rede 

credenciada. Deslizes nessas análises podem acarretar prejuízos 

financeiros para o plano.  

Ciente da importância desse trabalho, a Agência Nacional de Saú-

de Suplementar – ANS, estipulou prazos máximos para as solicita-

ções serem atendidas, que variam de sete a vinte e um dias úteis. 

É com base nesses prazos que o CompesaSaúde trabalha (em 

alguns procedimentos com prazos até menores do que os defini-

dos pela ANS), analisando as solicitações por ordem de chegada.  

Ao longo do ano, observou-se alta (o aumento) na demanda de 

solicitações, o que impulsionou a implantação de melhorias. Confira as principais:
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Permitir que alguns procedimentos de menor complexidade não precisem 
de autorização;  

Reestruturação dos processos de autorização, com relocação de profissio-
nais para trabalharem exclusivamente com a liberação de procedimentos 
recebidos por e-mail, site e aplicativo do CompesaSaúde; 

Implantação do sistema OPMEnexo, permitindo automatização e agilidade 
no procedimento de liberação de Órteses, Próteses e Materiais Especiais 
(OPME), usados em cirurgias, que geralmente possuem um alto custo.

Apesar dos esforços empenhados, é preciso parceria com os associados em prol da gestão do 

CompesaSaúde, com mudança de alguns hábitos, tais quais:  

Agendar o procedimento junto ao prestador somente após receber a sua 
guia autorizada; 

Ao encaminhar a solicitação por e-mail, pelo site ou aplicativo, você recebe 
uma resposta automática confirmando o seu recebimento, assim como os 
prazos. Se recebeu esse e-mail de confirmação, não é necessário encami-
nhar a mesma solicitação mais de uma vez. A equipe trabalha analisando as 
demandas por ordem de chegada. Além de causar retrabalho, congestiona 
o fluxo de análise, o que pode acarretar na demora de sua demanda, que 
poderia ter sido enviada em menos tempo;  

Não se esqueça de informar ao CompesaSaúde, o código da carteira, o cre-
denciado onde deseja realizar o procedimento e mantenha sempre seus da-
dos atualizados.

LEMBRE-SE:

Para o CompesaSaúde, todas as demandas precisam de atenção. Temos mais de 9 mil as-
sociados e um quadro enxuto para atender a todos. Desta forma, é primordial seguir as 
orientações acima.

9. TESTE DE COVID-19

Dentro das ações de melhoria do CompesaSaúde, em fevereiro, os beneficiários que precisaram reali-

zar os exames de COVID-19, puderam optar pelo laboratório, que não exigia autorização prévia,  ob-

servando se a  justificativa do profissional obedece aos critérios estabelecidos pela ANS, conforme 

protocolo a seguir: 

Exame RT-PCR, indicado para pacientes com sinais e 

sintomas gripais e respiratórios, do 3º  até o 7º dia do 

inicio dos sintomas, portanto, observe se a  solicita-

ção Médica contém essa descrição; 

Exame Sorológico IGG para Covid 19, indicado a partir 

do 8º dia do início dos sintomas respiratórios, desde 

que o paciente não tenha realizado o RT-PCR, ou tenha 

realizado, e este apresente resultado negativo, deven-

do o médico solicitante descrever em sua solicitação. 

As solicitações de exames que não estejam de acordo com este protocolo po-

derão ocasionar a falta de atendimento nos laboratórios, devendo, então, serem 

encaminhadas para análise do Plano de Saúde, que poderá solicitar informações 

adicionais.  

No site, na parte de notícias e no item autorização de exames, é possível ter aces-

so a lista de laboratórios que fazem teste de COVID-19 que precisam de autoriza-

ção prévia e os que não precisam. 

10.  PERÍCIA ODONTOLÓGICA: 

Em 2021, foi extinta a necessidade de o associado  voltar para 

perícia odontológica final. Ela está sendo realizada através da 

foto dos elementos dentários a serem tratados, tiradas pelo 

dentista, que serão enviadas pelo credenciado para análise do 

auditor odontológico. 

A ação causou muita satisfação entre os associados, possibili-

tando mais praticidade e manutenção do controle para audito-

ria odontológica. 

11. SEMANA COMPESAPREV 

Entre os dias 29 de novembro e 03 de 

dezembro de 2021, parte das equipes 

de Previdência, Atuária, Comunicação e 

Atendimento (cadastro/plano de saúde) 

estiveram na Compesa da Cruz Cabugá 

para realização de uma roda de conversa 

sobre os planos de previdência e saúde da 

Fundação, além de oferecer serviços de 

recadastramento, simulações e esclarecimento de dúvidas. Ao longo da semana, cerca de 190 

compesianos passaram no salão Gurjaú para fazerem seu recadastramento, tirar dúvida sobre o 

CompesaSaúde e saber o reflexo dos planos de incentivo à aposentadoria lançados pela Compe-

sa, nos planos de previdência e de saúde, administrados pela CompesaPrev. 
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Apesar das respostas positivas dos participantes que foram para essa ação, de que é importante 

a presença da Fundação e que deve haver mais eventos presenciais, ainda é preciso uma partici-

pação maior desses associados. Esse aparente desinteresse em procurar tirar dúvidas diretamente 

com a CompesaPrev, ou não utilizar os canais de comunicação disponíveis, reforça a disseminação 

de informações equivocadas, muitas vezes resultando em uma escolha ruim por parte do partici-

pante, tanto no momento da utilização do plano de saúde quanto na entrada da aposentadoria.  

Fique atento ao site (www.compesaprev.com.br), Instagram/Facebook (@compesaprev), e-mail 

da comunicação ou faça parte da lista de transmissão no Whatsapp da Assessoria de Comunica-

ção, para receber novidades da Fundação. Salve o número 9 9256.9404 e mande sua mensagem, 

solicitando inclusão na lista de transmissão do whatsapp. 

12. INVESTIMENTO EM ATENDIMENTO 

Além do plano de saúde, o atendimento recebeu um olhar especial ao longo do ano de 2021 com 

ampliação de seus canais. Confira os principais canais e como funcionam: 

Whatsapp: Através do número (81) 9 9960-0348, o atendimento 
ocorre apenas através de mensagem e é feito, inicialmente, por uma 
triagem eletrônica, em que o usuário digita o número referente ao 
serviço oferecido, depois a área que deseja (previdência ou plano 
de saúde) para ser direcionado a uma colaboradora, que irá se iden-
tificar, dando inicio ao atendimento. Dependendo da demanda, o 
tempo de espera é de, aproximadamente, cinco minutos. 

Central Telefônica: Através dos números 3366-2434/3366-2418, o usuário 
pode falar com as principais áreas dos planos de previdência e de saú-
de. Inicialmente, há uma triagem eletrônica, devendo o associado digitar 
o número da área desejada e, em seguida, o número do assunto, para ser 
direcionado. Para maior efetividade, é necessário que o associado ouça a 
gravação até localizar a opção que deseja. 

Aplicativo CompesaSaúde: Além dos principais 
serviços oferecidos pelo plano de saúde como: bo-
leto, guia médico, carteira virtual e autorização de 
guias, é possível falar com nossa equipe de atendi-
mento pelo “Atendimento Online”. Para isso, basta 
criar uma senha no próprio aplicativo, confirmando os dados, que devem ser os mes-
mos contidos em nosso cadastro, inclusive o e-mail. Esse é um dos motivos de manter 
sempre o cadastro atualizado na Fundação. 

ATENÇÃO!

Ainda há o atendimento presencial na Fundação tanto para o plano de saúde, quanto de 

previdência. Entretanto, se for à sede da Fundação, é necessário agendamento através do 

Whatsapp (81) 9 9960-0348.

13.  RESULTADO DO IDSS DA ANS 

Em 2021, o CompesaSaúde ganhou mais um motivo para 

comemorar e se orgulhar. A Agência Nacional de Saúde Su-

plementar – ANS divulgou o resultado do Índice de Desem-

penho da Saúde Suplementar – IDSS das Operadoras 2020 

(ano-base 2019), cuja nota geral do plano foi de 0,8476 (a 

nota máxima é 1).   

Esse foi o melhor desempenho do CompesaSaúde, em com-

paração às duas últimas avaliações feitas pela Agência (ano-base 2017 e 2018). Dos quatro índices 

avaliados, os que obtiveram as maiores notas foram os de Garantia de Acesso, que avalia a rede 

assistencial, abrangendo a oferta de rede de prestadores, com nota 0,9785 e o de Gestão de Pro-

cessos e Regulação, que afere o cumprimento das obrigações técnicas e cadastrais das operado-

ras, junto à ANS, com a nota 0,8978. 

As outras notas foram 0,8810 (Índice de Qualidade em Atenção à Saúde) e 0,6666 (Índice de Sus-

tentabilidade no Mercado), que completam o cenário positivo do CompesaSaúde, confirmando o 

caminho certo adotado na gestão e atendimento aos mais de 9 mil beneficiários da Operadora. 

O IDSS faz parte do Programa de Qualificação de Operadoras (PQO), que avalia, anualmente, o 

desempenho das operadoras de planos de saúde. A análise deste índice permite a comparação 

entre operadoras, estimulando a disseminação de informações de forma transparente; a redução 

da assimetria de informação e a ampliação da concorrência no setor. 

Para conferir o resultado completo desta avaliação e a dos anos anteriores, basta acessar o www.

compesaprev.com.br.
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E V O L U Ç Ã O  D E  A S S O C I A D O S  D O  P L A N O  D E  P R E V I D Ê N C I A

PLANO BD

Mês Ativos Aposentados Pensão Autopatrocinado BPD Total

Janeiro 2603 1813 762 28 19 5225

Fevereiro 2595 1796 764 26 19 5201

Março 2593 1793 763 25 20 5194

Abril 2588 1787 764 26 20 5185

Maio 2580 1784 762 27 20 5173

Junho 2575 1782 765 27 19 5168

Julho 2567 1772 778 27 19 5163

Agosto 2563 1764 778 28 19 5152

Setembro 2560 1754 778 28 19 5139

Outubro 2557 1748 780 28 21 5134

Novembro 2527 1754 784 29 21 5115

Dezembro 2524 1757 786 29 21 5117

PLANO CD

Mês Ativos Aposentados Pensão Autopatrocinado BPD Total

Março 09 - - - - 09

Abril 16 - - - - 16

Maio 26 - - - - 26

Junho 43 - - - - 43

Julho 46 - - - - 46

Agosto 48 - - - - 48

Setembro 52 - - - - 52

Outubro 57 - - - - 57

Novembro 61 - - - - 61

Dezembro 62 - - - - 62
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DADOS SAÚDE

PLANO I/II

Mês Titulares Dependentes Agregados Total

Janeiro 3041 4119 861 8021 

Fevereiro 3034 4103 857 7994

Março 3032 4093 855 7980 

Abril 3031 4088 848 7967 

Maio 3026 4088 842 7956 

Junho 3022 4077 845 7944 

Julho 3016 4063 843 7922 

Agosto 3008 4054 847 7909 

Setembro 3005 4045 839 7889 

Outubro 3003 4036 843 7882 

Novembro 2995 4019 844 7858 

Dezembro 2984 4001 836 7821 

PLANO III

Mês Titulares Dependentes Agregados Total

Janeiro 629 810 5 1444 

Fevereiro 630 813 7 1450 

Março 630 816 7 1453 

Abril 637 826 6 1469 

Maio 641 836 7 1484 

Junho 643 843 8 1494 

Julho 648 852 9 1509 

Agosto 647 855 6 1508  

Setembro 651 867 5 1523 

Outubro 657 873 7 1537 

Novembro 659 882 7 1548 

Dezembro 665 886 8 1559

E V O L U Ç Ã O  D E  A S S O C I A D O S  D O  P L A N O  D E  S A Ú D E R E L A T Ó R I O  R E S U M O  D A S  I N F O R M A Ç Õ E S  S O B R E  O  D E M O N S T R A T I V O 
D E  I N V E S T I M E N T O

Objetivando demonstrar a evolução dos recursos por segmento, de 2020 até 2021, apresentamos  

a seguir os segmentos de aplicações para o Plano de Benefício Definido (BD), Plano de Gestão 

Administrativa (PGA) e Plano de Contribuição Definida (CD). As alocações por segmento estão 

dentro dos limites e diretrizes de aplicações estabelecidas pela Resolução CMN nº 4.661, de 25 

de maio de 2018. A expressiva inflação de 2021 e o fraco desempenho do índice Ibovespa foram 

os principais motivos da carteira do Plano BD não alcançar a meta atuarial. A rentabilidade con-

solidada do Plano BD foi de 10,48% enquanto a meta atuarial foi 16,54%, se destacando o Fundo 

Exclusivo Sul América Pirapama que, pelo 3º ano consecutivo, apresentou um desempenho acima 

da meta atuarial. Neste Fundo, é permitido aplicar seus recursos de até 100% em títulos públicos 

federais de emissão do Tesouro Nacional. Após um 2021 com bastante volatilidade, o Ibovespa 

encerrou  o ano com a 1ª. queda anual, desde 2015. Em relação à Selic, tivemos aumento da taxa, 

que encerrou em 9,25%. Para a elaboração do Estudo de ALM, que tem como objetivo principal 

determinar a alocação estratégica ótima dos ativos, considerando o cálculo e modelagem do 

passivo atuarial, foi sugerida uma carteira com os ativos aprovados na Política de Investimentos.

I. DISTRIBUIÇÃO DOS INVESTIMENTOS POR SEGMENTO - PLANO BENEFÍCIO DEFINIDO

RECURSOS GARANTIDORES = DISPONÍVEL + REALIZÁVEL DO PROGRAMA DE INVESTIMENTOS – EXIGÍVEL OPERA-

CIONAL DO PROGRAMA DE INVESTIMENTOS

II – DISTRIBUIÇÃO DOS INVESTIMENTOS POR PLANO

FUNDOS DE INVESTIMENTOS (INCLUI FUNDOS DE 

RENDA FIXA E FUNDOS DE RENDA VARIÁVEL)                

NTN-B (NOTAS DO TESOURO NACIONAL)

FUNDOS DE INVESTIMENTOS (FUNDOS 

DE RENDA FIXA)
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R E L A T Ó R I O  D E  R E N T A B I L I D A D E  E  E N Q U A D R A M E N T O  D A S  A P L I C A Ç Õ E S

ÁREA PREVIDENCIAL - PLANO BENEFÍCIO DEFINIDO

 ÁREA PREVIDENCIAL - PLANO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

ÁREA PREVIDENCIAL - PLANO DE CONTRIBUIÇÃO DEFINIDA

 Para o cálculo do Benchmark acumulado, foi levado em consideração o início das aplicações (22/04/2021).

R E L A T Ó R I O  D E  R E N T A B I L I D A D E  E  E N Q U A D R A M E N T O  D A S  A P L I C A Ç Õ E S

 PLANO ASSISTENCIAL

RECURSOS COM GESTÃO TERCEIRIZADA E INTERNA 
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P O L Í T I C A  D E  I N V E S T I M E N T O  -  P L A N O  B D

RELATÓRIO RESUMO - POLÍTICA DE INVESTIMENTOS - COMPESAPREV -
FUNDAÇÃO COMPESA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA

P O L Í T I C A  D E  I N V E S T I M E N T O  -  P L A N O  D E  G E S T Ã O  A D M I N I S T R A T I V A

RELATÓRIO RESUMO - POLÍTICA DE INVESTIMENTOS - COMPESAPREV -
FUNDAÇÃO COMPESA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA



24 F U N D A Ç Ã O  C O M P E S A  D E  P R E V I D Ê N C I A  E  A S S I S T Ê N C I A C O M P E S A P R E V  |  R E L A T Ó R I O  A N U A L  2 0 2 1 25

P O L Í T I C A  D E  I N V E S T I M E N T O  -  P L A N O  C D

RELATÓRIO RESUMO - POLÍTICA DE INVESTIMENTOS - COMPESAPREV - 
FUNDAÇÃO COMPESA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA

D E S P E S A S  D E  I N V E S T I M E N T O S

DESPESAS ADMINISTRATIVAS  ACUMULADO

Gratificação (dirigentes e conselheiros)  169.905,42 

Pessoal e Encargos  904.670,16 

Pessoal Cedido  369.020,53 

Curso e Aperfeiçoamento  7.542,55 

Certificações  971,40 

Consultoria  16.657,84 

Serviço de Informatica  257.299,78 

Auditoria  13.170,18 

Outros Serviços  225.754,44 

Impostos  116.493,69 

Outras (Agua, Energia, Telefone e outras)  400.341,90 

Outras  Despesas Administrativas  3.527,59 

Taxas Administrativas de Empréstimos  5.248,35 

Depreciação e Amortização  28.987,63 

Total  2.519.591,46 

DESPESAS DO INVESTIMENTO  ACUMULADO

Taxa CETIP  32.682,28 

Custódia  179.501,72 

Taxa de Risco do Mercado  4.124,09 

Taxa Selic  558,74 

Total  216.866,83 
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Aos Senhores e Senhoras Membros da Diretoria e Conselheiros(as) da 

Fundação Compesa de Previdência e Assistência - CompesaPrev

Recife, PE

OPINIÃO

Examinamos as Demonstrações contábeis da Fundação Compesa de Previdência e Assistência 

– CompesaPrev (“CompesaPrev” ou “Entidade”), que compreendem o balanço patrimonial conso-

lidado em 31 de dezembro de 2021 (representado pelo somatório de todos os Planos de benefícios 

administrados pela Fundação, aqui denominados de Consolidado por definição da Resolução CNPC 

nº 43/2021), e as respectivas Demonstrações consolidadas da mutação do patrimônio social e do 

plano de gestão administrativa, e as Demonstrações individuais por Plano de benefícios que com-

preendem a demonstração do ativo líquido, da mutação do ativo líquido e das provisões técnicas, 

todas para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais políticas contábeis.   

Em nossa Opinião, as Demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em 

todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira consolidada da Fundação Com-

pesa de Previdência e Assistência – CompesaPrev e individual por Plano de benefícios em 31 de 

dezembro de 2021 e o desempenho consolidado e por Plano de benefícios de suas operações para 

o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 

entidades reguladas pelo Conselho Nacional de Previdência Complementar - CNPC. 

BASE PARA OPINIÃO 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 

Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 

intitulada “Responsabilidades dos Auditores pela auditoria das Demonstrações contábeis”. Somos 

independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 

no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 

Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 

essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 

fundamentar nossa Opinião. 

OUTRO ASSUNTO 

As Demonstrações contábeis referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020, 

apresentadas para fins de comparabilidade, foram examinadas por outros auditores independen-

tes que emitiram Opinião sem ressalvas em 15 de março de 2021. 

OUTRAS INFORMAÇÕES QUE ACOMPANHAM AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E O RELATÓ-

RIO DOS AUDITORES 

Os Gestores da Entidade são responsáveis por prepararem outras informações da Entidade e di-

R E L A T Ó R I O  D O S  A U D I T O R E S  I N D E P E N D E N T E S  S O B R E  A S 
D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E I S

R E L A T Ó R I O  D O S  A U D I T O R E S  I N D E P E N D E N T E S  S O B R E  A S 
D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E I S

vulgá-las no Relatório Anual de Informações - RAI. Este relatório é requerido pela Instrução PRE-

VIC 22/2015 e deverá ser elaborado em até 30 dias depois do prazo de envio das Demonstrações 

contábeis da Fundação para a PREVIC. O relatório deverá conter, entre outras coisas: informações 

relevantes que permitam a análise dos resultados dos Planos frente aos objetivos traçados, da 

saúde financeira, atuarial e patrimonial dos Planos e fatos relevantes. 

De acordo com os requerimentos da NBC TA 720, os auditores devem efetuar leitura e verificação 

de consistência dessas outras informações com as Demonstrações contábeis auditadas. Na data 

de emissão deste relatório, o RAI de 2021 ainda estava em fase de elaboração e, por esta razão, 

não efetuamos a leitura do mesmo, cujo prazo de entrega é previsto para ocorrer até o final de 

abril de 2022. 

Nossa Opinião sobre as Demonstrações contábeis não abrange o Relatório de Informações Anuais 

- RAI e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria. 

RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PELAS
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

A Administração da Fundação é responsável pela elaboração e adequada apresentação das De-

monstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às Enti-

dades reguladas pelo Conselho Nacional de Previdência Complementar – CNPC e pelos controles 

internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de Demonstrações con-

tábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das Demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da 

capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos rela-

cionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das De-

monstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas 

operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 

Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão 

do processo de elaboração das Demonstrações contábeis. 

RESPONSABILIDADES DOS AUDITORES PELA AUDITORIA DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Nossos objetivos são os de obter segurança razoável de que as Demonstrações contábeis, toma-

das em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 

ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa Opinião. Segurança razoável é um alto nível 

de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasi-

leiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 

As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 

individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as deci-

sões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas Demonstrações contábeis. 
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R E L A T Ó R I O  D O S  A U D I T O R E S  I N D E P E N D E N T E S  S O B R E  A S 
D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E I S

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-

toria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 

Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas Demonstrações contábeis, in-

dependentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 

auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e 

suficiente para fundamentar nossa Opinião. O risco de não detecção de distorção relevante re-

sultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 

burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

os procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de ex-

pressarmos Opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 

contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração da Entidade. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 

operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 

relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à� capaci-

dade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 

devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 

Demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa Opinião, se as divulgações forem 

inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 

a data deste Relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não 

mais se manter em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das Demonstrações contábeis, in-

clusive as divulgações e se as Demonstrações contábeis representam as correspondentes tran-

sações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcan-

ce planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as even-

tuais deficiências nos controles internos, se houverem, que identificamos durante nossos trabalhos. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2022

TEIXEIRA & ASSOCIADOS

Auditores Independentes 

CRC MG 5.194 CNAI PJ MG20

Domingos Xavier Teixeira  

Sócio e Diretor Executivo

Contador CRC MG-14.105-O/5 

B A L A N Ç O  P A T R I M O N I A L  C O N S O L I D A D O  E M  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1 
E  2 0 2 0

(EM MILHARES DE REAIS)

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações contábeis.

LUCIANO JOÃO DE SANTANA 

Diretor de Benefícios

CPF: 194.602.364-72 

RENATA KÊNIA DE SOUZA ANDRADE  

Contadora CRC-PE: 23.207/O-3

CPF: 013.900.534-07 

ALEXANDRE ARAÚJO DE MORAES  

Diretor Presidente

CPF: 732.195.504-44 

SIMONE DE ALBUQUERQUE MELO 

Diretora Adm./Financeira

CPF: 834.157.774-72 
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D E M O N S T R A Ç Ã O  D A S  M U T A Ç Õ E S  D O  P A T R I M Ô N I O  S O C I A L  -  D M P S 
C O N S O L I D A D O  -  E X E R C Í C I O S  F I N D O S  E M  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0
(EM MILHARES DE REAIS)

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações contábeis.

LUCIANO JOÃO DE SANTANA 

Diretor de Benefícios

CPF: 194.602.364-72 

RENATA KÊNIA DE SOUZA ANDRADE  

Contadora CRC-PE: 23.207/O-3

CPF: 013.900.534-07 

ALEXANDRE ARAÚJO DE MORAES  

Diretor Presidente

CPF: 732.195.504-44 

SIMONE DE ALBUQUERQUE MELO 

Diretora Adm./Financeira

CPF: 834.157.774-72 

D E M O N S T R A Ç Ã O  D A S  M U T A Ç Õ E S  D O  A T I V O  L Í Q U I D O  P O R  P L A N O  D E 
B E N E F Í C I O S  –  D M A L  -  P L A N O  B D 
E X E R C Í C I O S  F I N D O S  E M  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0 
(EM MILHARES DE REAIS)

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações contábeis.

LUCIANO JOÃO DE SANTANA 
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1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A Fundação COMPESA de Previdência e Assistência – COMPESAPREV (“COMPESAPREV” ou 

“Fundação”), instituída e patrocinada pela Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPE-

SA, é uma Entidade Fechada de Previdência Complementar, pessoa jurídica de Direito Privado, 

sem fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, autorizada a funcionar através da 

Portaria nº 3.950, de 26 de fevereiro de 1987, do Ministério da Previdência Social – MPS, obedecen-

do às normas expedidas através da Superintendência Nacional de Previdência Complementar e às 

resoluções específicas do Conselho Monetário Nacional divulgado pelo Banco Central do Brasil. 

Seu objetivo principal é a instituição e administração de planos de benefícios, obedecendo às 

normas do Ministério da Previdência Social – MPS, por intermédio do Conselho Nacional de Previ-

dência Complementar – CNPC, da Secretaria de Políticas de Previdência Complementar – SPPC e 

da Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC.  

O custeio dos Planos de Benefícios Previdenciários administrados pela CompesaPrev é assegura-

do por contribuições dos participantes ativos, dos assistidos e dos patrocinadores, determinado 

segundo cálculos atuariais, além de receitas provenientes de aplicações do seu patrimônio que 

obedecem ao disposto na Resolução CMN/BACEN nº 4.661/2018. 

A CompesaPrev investe os recursos financeiros dos Planos em linha com o disposto na Resolução 

CMN/BACEN nº 4.661/2018 e não distribui lucro ou participações. A escrituração contábil é cen-

tralizada em sua sede e está revestida das formalidades legais, sendo registrada em livros obriga-

tórios capazes de assegurar sua exatidão. 

2. PLANOS ADMINISTRADOS 

2.1 DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA 

A COMPESAPREV administra dois planos previdenciários, sendo um na modalidade de Benefício 

Definido inscrito sob o nº 1987.0004-47, denominado de Plano BD nº 02-A, e o outro na modali-

dade de Contribuição Definida inscrito sob o nº 2020.0031-47, denominado PLANO MISTO I DE 

BENEFÍCIO – CompesaPrev CD. Ambos inscritos no Cadastro Nacional dos Planos de Benefícios 

– CNPB da Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC. Respeitando o 

que determina o art. 6º da Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001, o custeio do Plano é 

suportado por contribuições mensais paritárias do patrocinador e dos participantes. 

O Plano CompesaPrev CD recebeu a sua primeira contribuição no mês de março de 2021. 

Os benefícios ofertados por cada plano de benefício administrado pela Entidade são assim 

apresentados: 
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a) Participantes do Plano de Benefícios Definido – BD: 

• Suplementação de Aposentadoria por Invalidez; 

• Suplementação de Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição; 

• Suplementação de Aposentadoria por Idade; 

• Suplementação de Aposentadoria Especial; 

• Suplementação de Pensão; 

• Suplementação de Abono Anual. 

b) Participantes do Plano de Contribuição Definida - CD:  

• Benefício de Aposentadoria Normal;  

• Benefício por Entrada em Invalidez Total e Permanente;  

• Benefício por Entrada em Invalidez Total e Permanente, sem cobertura de Risco;  

• Benefício por Morte do Participante;  

• Benefício por Morte do Assistido;  

• Benefício por Morte de Participante, sem cobertura de Risco. 

Em 31 de dezembro de 2021 e 2020, a Fundação conta com os seguintes números de participantes 

ligados aos planos previdenciais:

2.2 DE NATUREZA ASSISTENCIAL 

A COMPESAPREV, como Operadora de Plano de Saúde na modalidade de autogestão, regis-

trada na Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS sob o nº 30.775-1, administra o plano 

de assistência médica e hospitalar denominado COMPESASAÚDE, custeado pelos participan-

tes e patrocinadora.  

Este plano é subdividido da seguinte forma: 

a) Plano COMPESASAÚDE 01 inscrito sob o nº 999.999/99-9 no cadastro da Agência Nacional 

de Saúde Suplementar – ANS, que se caracteriza pela cobertura de despesas hospitalares com 

acomodação em enfermaria;

b) Plano COMPESASAÚDE 02 inscrito sob o nº 999.999/99-9 no cadastro da Agência Nacional 

de saúde Suplementar – ANS, que se caracteriza pela cobertura de despesas hospitalares com 

acomodação em apartamento; 
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c) Plano COMPESASAÚDE 03 inscrito sob o n° 472126148 no cadastro da Agência Nacional de 

Saúde Suplementar – ANS, que se caracteriza pela cobertura de despesas hospitalares com 

acomodação em enfermaria. 

A COMPESAPREV faz parte do conjunto das Entidades Fechadas de Previdência Complementar 

- EFPC que, nos termos do artigo 76 da Lei Complementar nº 109/2001, foram autorizadas a conti-

nuar oferecendo a seus participantes, benefícios de assistência à saúde. Desde 18 de dezembro de 

2008, com a publicação da Instrução Conjunta SPC/ANS nº 01, esta atividade de saúde suplemen-

tar, mesmo quando executada por Entidade de Previdência Complementar, passou a ser regulada 

e fiscalizada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS.  

No que tange a matéria contábil, a partir de 2009, a Fundação passou a enviar seus demonstrati-

vos econômico-financeiros por intermédio do Documento de Informações Periódicas das Opera-

doras – DIOPS no modelo específico da ANS.  

Por fim, a Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC determinou que as 

EFPCs devem manter contabilidade da Gestão Assistencial em separado das operações da Ges-

tão Previdencial e adequá-la a legislação aplicável do setor. Assim, a COMPESAPREV apresenta 

em separado, em relatório específico, as Demonstrações contábeis e notas explicativas das suas 

operações Assistenciais segundo as normas ANS. Os saldos da Gestão Assistencial são represen-

tados nas Demonstrações contábeis previdenciais por apenas uma rubrica totalizadora no ativo e 

passivo no Balanço consolidado e pelo total das receitas e despesas assistenciais apresentadas na 

Demonstração da Mutação do Patrimônio Social – DMPS.

3. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E PRINCIPAIS POLÍTI-
CAS CONTÁBEIS 

As Demonstrações contábeis da COMPESAPREV foram elaboradas em atendimento às práticas 

contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades reguladas pelo Conselho Nacional de Previ-

dência Complementar (CNPC) e supervisionadas pela Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar - PREVIC.  

A Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC, o Conselho Nacional de 

Previdência Complementar - CNPC, e o Conselho Federal de Contabilidade - CFC, publicaram nor-

mas com procedimentos contábeis para as EFPC, cabendo ressaltar as seguintes matérias: 

a) Resolução CNPC nº 43, de 6 de agosto de 2021 – dispõe sobre os procedimentos contábeis 

das entidades fechadas de previdência complementar e sobre o registro e avaliação de títulos 

e valores mobiliários; 

b) Resolução CGPC nº 29, de 31 de agosto de 2009 - dispõe sobre os critérios e limites para 

custeio das despesas administrativas;  

c) Instrução PREVIC nº 44, de 23 de novembro de 2021, que alterou a Instrução PREVIC nº 31, de 20 
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de agosto de 2020, e estabelece normas para os procedimentos contábeis das entidades fechadas 

de previdência complementar, estrutura o plano contábil padrão, instrui a função e funcionamento 

das contas, a forma, o meio e a periodicidade de envio das demonstrações contábeis; e 

d) Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.272, de 22 de janeiro de 2010, que 

aprova a NBC ITG 2001 e estabelece critérios e procedimentos específicos para estruturação 

das Demonstrações contábeis, para registro das operações e variações patrimoniais, bem como 

para o conteúdo mínimo das Notas Explicativas a serem adotadas pelas Entidades Fechadas de 

Previdência Complementar (EFPC). 

A sistemática contábil introduzida pelos órgãos normativos apresenta, como principal caracterís-

tica, a contabilização das operações por plano de forma a identificar, separadamente, os planos 

de benefícios de natureza previdencial e assistencial administrados pela EFPC, bem como o plano 

de gestão administrativa e o fluxo dos investimentos, para assegurar um conjunto de informações 

consistentes e transparentes. 

Em conformidade com o artigo 17 das Normas Gerais da Resolução CNPC nº 43/2021, são apre-

sentados os seguintes demonstrativos contábeis: 

a) Balanço Patrimonial Consolidado; 

b) Demonstração da Mutação do Patrimônio Social – DMPS – Consolidada; 

c) Demonstração do Plano de Gestão Administrativa – DPGA – Consolidada; 

d) Demonstração do Ativo Líquido – DAL – por plano de benefício previdencial; 

e) Demonstração da Mutação do Ativo Líquido – DMAL – por plano de benefício previdencial; 

f) Demonstração das Provisões Técnicas do Plano de Benefícios – DPT – por plano de benefício 

previdencial; e 

g) Notas Explicativas às Demonstrações contábeis. 

A estrutura contábil está segregada em quatro gestões distintas: 

• Gestão Previdencial - mantém os registros dos fatos econômico-financeiros diretamente relacio-

nados ao recebimento de contribuições e pagamento de benefícios previdenciários. 

• Gestão Administrativa – mantém o registro dos fatos econômico-financeiros diretamente re-

lacionados a receitas e despesas administrativas, bem como o ativo permanente, necessários à 

manutenção das operações da COMPESAPREV. 

• Investimentos - destinado ao gerenciamento das aplicações de recursos oriundos da Gestão 

Previdencial e da Gestão Administrativa. A contabilização dos eventos relacionados aos investi-

mentos financeiros é efetuada em contas específicas mantendo a segregação dos patrimônios 

previdencial e administrativo. 

• Gestão Assistencial – destinado ao registro dos fatos relativos aos planos de benefícios de assis-

tência à saúde, registrados na Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS. 

As Demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 estão sendo apresen-
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tadas em milhares de reais (R$ mil) e em conjunto com as correspondentes de 2020, de forma a 

permitir a comparabilidade.

3.1 RECLASSIFICAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 2020 

As demonstrações contábeis relativas ao exercício social de 2020 consolidadas e individualizadas 

dos planos previdenciais e de gestão administrativa foram ajustadas para fins comparativos com 

o exercício social de 2021. O requerimento de reapresentação das demonstrações contábeis de 

2020 está contido no anexo III da Instrução Previc nº 44, de 23 de novembro de 2021, da seguinte 

forma: “Para o exercício de 2021 as informações comparativas do exercício anterior devem ser 

reclassificadas e evidenciadas em item específico nas notas explicativas”.  

Os ajustes realizados para atendimento aos preceitos legais estão descritos a seguir. 

a) Demonstração da Mutação do Patrimônio Social Consolidada 

Destinações: abertura dos valores de Benefícios, apresentado anteriormente por R$52.539, em 

duas rubricas: i) Benefícios por R$52.317, e ii) Resgates por R$22 mil. Como a reclassificação ocor-

reu dentro do mesmo grupo, o valor total das destinações não foi alterado. 

b) Demonstração da Mutação do Ativo Líquido do Plano BD

Destinações: abertura dos valores de Benefícios, apresentado anteriormente por R$52.539, em 

duas rubricas: i) Benefícios por R$52.317, e ii) Resgates por R$22 mil. Como a reclassificação ocor-

reu dentro do mesmo grupo, o valor total das destinações não foi alterado. 

c) Demonstração do Plano de Gestão Administrativa Consolidado

No exercício social os valores das despesas administrativas foram apresentadas de forma segre-

gada entre administração previdencial e administração dos investimentos. Para fins de reclassifi-

cação comparativa, os valores das despesas administrativas apresentados em 2020 foram conso-

lidados, não ocorrendo alteração nos valores das despesas administrativas totais nem do Saldo do 

Fundo Administrativo Consolidado.

3.2 APROVAÇÃO DA EMISSÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As Demonstrações contábeis foram aprovadas e autorizadas para divulgação pela Diretoria em 21 

de março de 2022.

4. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As principais práticas contábeis adotadas na elaboração das Demonstrações contábeis foram 

as seguintes: 
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4.1 APURAÇÃO DO RESULTADO 

As Adições e Deduções da Gestão Previdencial, Receitas e Despesas da Gestão Administrativa, as 

Rendas / Variações Positivas e Deduções / Variações Negativas do Fluxo de Investimentos, são 

escrituradas pelo regime de competência de exercícios, inclusiva para o plano CD. 

4.2 ESTIMATIVAS CONTÁBEIS 

A elaboração de Demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 

aplicáveis às Entidades Fechadas de Previdência Complementar requer que a Administração use de 

julgamento na determinação e registro de estimativas contábeis. Ativos e passivos significativos su-

jeitos a essas estimativas e premissas incluem: i) provisões para perdas de ativos, ii) provisões con-

tingenciais, e iii) provisões matemáticas. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas 

poderá resultar em valores diferentes dos estimados, devido a imprecisões inerentes ao processo de 

sua determinação. A Administração revisa suas estimativas e premissas periodicamente. 

4.3 PROVISÃO PARA PERDAS SOBRE VALORES A RECEBER 

A provisão para crédito de liquidação duvidosa é constituída em conformidade com o disposto no 

Art. 19, da Instrução PREVIC nº 31/2020. 

Na constituição da provisão referente aos valores a receber vencidos são adotados os seguintes 

percentuais sobre os valores dos créditos vencidos e vincendos: 

• provisão mínima de 1% para atraso entre 31 e 60 dias; 

• provisão mínima de 5%, para atraso entre 61 e 90 dias; 

• provisão mínima de 10%, para atraso entre 91 e 120 dias; 

• provisão mínima de 25%, para atraso entre 121 e 180 dias; 

• provisão mínima de 50%, para atraso entre 181 e 240 dias; 

• provisão mínima de 75%, para atraso entre 241 e 360 dias; e 

• provisão de 100% para atraso superior a 360 dias. 

As provisões para perdas envolvem valores a receber de Participantes e também Empréstimos 

a participantes. 

4.4 DISPONÍVEL

Registra as disponibilidades existentes em Caixa e Bancos. 
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4.5 ATIVO REALIZÁVEL - GESTÃO PREVIDENCIAL 

Compreende os valores e direitos a receber relativos às contribuições de patrocinadores e parti-

cipantes, reconhecidas pelo regime de competência. Compreende também os valores de dívidas 

previdenciais contratadas com o patrocinador, que estão apresentados pelo custo histórico acres-

cidos dos correspondentes encargos e variações monetárias e deduzidos dos valores recebidos 

até a data do balanço. O referido grupo apresenta, também, outros valores a receber de natureza 

previdenciária. 

4.6 ATIVO REALIZÁVEL – GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Registra os valores a receber do custeio administrativo a ser liquidado pelos planos de benefícios. 

Além disto, apresenta os valores a receber da taxa administrativa diluídos nas parcelas dos em-

préstimos concedidos pelo plano de benefício, bem como também outros valores a receber de 

natureza administrativa. 

4.7 ATIVO REALIZÁVEL – INVESTIMENTOS 

As Carteiras de Investimentos dos Planos de Benefícios e do Plano de Gestão Administrativa – 

PGA são constituídas de aplicações em: Títulos Públicos, Fundos de Investimentos, Investimentos 

imobiliários e Empréstimos. A gestão dos investimentos é realizada por meio de segregação real 

dos ativos entre os Planos de Benefícios e o PGA. 

Os limites operacionais de aplicações dos recursos garantidores das provisões matemáticas, fun-

dos e provisões passivas estão em conformidade com a Resolução nº 4.661 do Conselho Monetário 

Nacional – CMN, de 25/05/2018. 

O registro contábil dos investimentos é efetuado por tipo de ativo, como segue: 

• Títulos Públicos – São classificados na categoria de “títulos mantidos até o vencimen-

to” e são registrados pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos de 

forma pro rata die até a data de encerramento do balanço. 

• Fundos de Investimentos – Os Fundos de investimentos estão demonstrados pelo valor 

da cota patrimonial do fundo divulgada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), mul-

tiplicada pela quantidade de cotas pertencentes aos Planos de benefícios e ao PGA em 31 

de dezembro de cada ano. Conforme determinado pela CVM, todos os ativos pertencentes 

a Fundos de Investimentos abertos são classificados na categoria de “títulos para nego-

ciação”, ou seja, precificados a valor justo. Por outro lado, para fundos de investimentos 

exclusivos, a classificação dos ativos pode ser feita como sendo “mantidas ao vencimento” 
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ou títulos para negociação”. Sendo assim, a Fundação Compesa utiliza deste dispositivo 

para classificar os ativos mantidos no seu fundo exclusivo denominado Fundo de Investi-

mento Pirapama FI Renda Fixa, administrado pela Sul América, como “títulos mantidos até 

o vencimento”, sendo que os ativos deste fundo são apresentados pela “curva” do papel, 

sem qualquer impacto sobre oscilações de preço de mercado dos ativos. 

• Investimentos Imobiliários – São alocados exclusivamente no Plano BD e estão re-

gistrados ao custo de aquisição ou construção, ajustados, quando aplicável ao valor de 

mercado de acordo com laudos técnicos de reavaliação, que são realizados anualmente, 

conforme item II do Artigo 17 da Instrução PREVIC n° 31, de 20 de agosto de 2020 e al-

terações posteriores.  

• Empréstimos - São contabilizados pelos valores concedidos, acrescidos dos juros e 

atualização de INPC + 6% ao ano, deduzidos: i) das parcelas já pagas até o encerramen-

to do balanço, sendo elas consignadas pela COMPESA e COMPESAPREV junto aos seus 

empregados e assistidos, respectivamente; e ii) da provisão para créditos de liquidação 

duvidosa calculada pelo critério definido no Art. 19 Instrução PREVIC nº 31, 20 de agosto 

de 2020, já apresentado acima. 

4.8 ATIVO PERMANENTE – IMOBILIZADO E INTANGÍVEL 

Estão registrados ao custo de aquisição do bem e direito de uso de software, respectivamente, 

deduzidos das depreciações e amortizações calculadas pelo método linear, às taxas mencionadas 

na Nota Explicativa nº 8. 

4.9 GESTÃO ASSISTENCIAL – ATIVO E PASSIVO 

Registra o montante de recursos que compõem o Ativo e passivo do plano de assistência à saúde 

(“COMPESASAÚDE”). 

4.10 EXIGÍVEL OPERACIONAL – GESTÃO PREVIDENCIAL 

Registram os compromissos dos Planos de Benefícios assumidos pela Fundação relativos ao pa-

gamento de benefícios, impostos retidos e demais compromissos a pagar e/ou a recolher oriun-

dos da gestão do plano de benefícios previdenciais. Nos saldos individuais por plano de benefício, 

este grupo ainda registra os valores a pagar ao Plano Gestão Administrativa – PGA referente ao 

repasse do custeio administrativo. Estão demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, 

acrescidos, quando aplicável, de encargos e variações monetárias.  
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4.11 EXIGÍVEL OPERACIONAL – GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Registram os compromissos assumidos pela Fundação relativos ao pagamento de pessoal, en-

cargos, serviço de terceiros e retenções incidentes sobre os pagamentos decorrentes de gastos 

administrativos necessários à administração do plano de benefícios, demonstrados por valores 

conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, de encargos e variações monetárias. 

4.12 EXIGÍVEL OPERACIONAL – INVESTIMENTOS 

Registram os compromissos assumidos pela Fundação em operações de investimentos em Renda 

Fixa, Renda Variável, Imóveis, Empréstimos a participantes, bem como os tributos a recolher de-

correntes das operações com empréstimos, demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, 

acrescidos, quando aplicável, de encargos e variações monetárias.  

4.13 EXIGÍVEL CONTINGENCIAL 

São registradas as provisões constituídas para os processos judiciais envolvendo assuntos previ-

denciais e administrativos em que a Fundação figure como parte, que são obrigações presentes 

resultantes de eventos passados. Uma provisão é constituída quando houver um prognóstico de 

perda provável e cujo desembolso possa ser mensurável, em atendimento e cumprimento da NBC 

TG 25 (R2) – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. No caso de classificação 

como perda provável, há o reconhecimento e divulgação. Nos casos de perda possível, ocorre 

apenas a divulgação em Nota Explicativa. Quando a estimativa de perda é remota, não há eviden-

ciação nas Demonstrações contábeis. A Administração da Fundação entende que não foi neces-

sária qualquer constituição de provisões contingenciais em 31 de dezembro de 2021 baseado na 

avaliação das estimativas realizadas pelos seus consultores jurídicos.  

4.14 PROVISÕES MATEMÁTICAS 

As provisões matemáticas equivalem aos compromissos atuais dos planos de benefícios para com 

seus participantes e assistidos, devidamente constituídos com base em notas técnicas atuariais 

preparadas sob responsabilidade de atuário legalmente habilitado, sendo formado por: 

• Benefícios concedidos - registra o valor atual dos compromissos futuros da Fundação

em relação aos atuais aposentados e pensionistas. 

• Benefícios a conceder - registra o valor atual dos compromissos futuros da Fundação

em relação aos participantes ativos, ou seja, aqueles participantes que ainda estão em 

fase laborativa e que ainda não entraram em gozo de benefício. Esta provisão é calcula-
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da com base no valor atual desses benefícios e das contribuições que os participantes e 

seus respectivos patrocinadores recolherão à Fundação. 

As provisões matemáticas foram avaliadas na data base de 31/12/2021 pela empresa Jessé Mon-

tello – Serviços Técnicos em Atuaria e Economia Ltda., atuário independente contratado pela 

Fundação, conforme parecer datado de 23/02/2022, levando em consideração as premissas e 

hipóteses atuariais divulgadas na Nota Explicativa nº 10.1. 

4.15 EQUILÍBRIO TÉCNICO 

Registra o resultado superavitário ou deficitário do plano de benefício definido. Conforme exigido 

pela PREVIC, o equilíbrio técnico é ajustado pela diferença dos títulos públicos federais classifi-

cados na categoria “mantidos até o vencimento” para o seu valor a mercado, considerando como 

fator de desconto a taxa de juros utilizada no Plano de benefício definido para correção das pro-

visões matemáticas, denominado “ajuste de precificação”. Este ajuste é apresentado na Demons-

tração do Ativo Líquido – DAL do Plano de Benefício Definido como Informações Suplementares, 

uma vez que o ajuste, seja ele positivo ou negativo, não é passível de registro contábil.  

4.16 FUNDO PREVIDENCIAL 

Constituído somente para o Plano CD, é constituído a partir de contribuições normais para paga-

mento de benefício de invalidez total ou permanente. O Fundo previdencial foi apurado de acordo 

com Nota técnica atuarial.

4.17 FUNDO ADMINISTRATIVO 

É constituído com o resultado positivo da gestão administrativa e tem a finalidade de garantir os 

recursos futuros necessários à manutenção da estrutura administrativa da Fundação. 

4.18 FUNDO PARA GARANTIA DAS OPERAÇÕES COM PARTICIPANTES 

É constituído por taxas contratuais cobradas dos mutuários para fazer frente à quitação de Em-

préstimos a Participantes em caso de morte, invalidez ou de inadimplência, conforme determina-

do em regulamento específico. 
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4.19 CUSTEIO ADMINISTRATIVO 

De acordo com a legislação em vigor, constituem fontes de custeio para cobertura das despesas 

administrativas dos planos de benefícios operados pela EFPC: 

• Contribuição dos participantes e assistidos; 

• Contribuição dos patrocinadores; 

• Resultado dos investimentos; 

• Receitas administrativas; e 

• Fundo administrativo. 

Na Fundação Compesa, as fontes de custeio para cobertura das despesas administrativas de cada 

plano de benefício são apresentadas a seguir: 

• Plano BD: 18% das contribuições previdenciárias da patrocinadora, dos participantes 

ativos e assistidos. 

• Plano CD: 9% das contribuições previdenciárias; 

A COMPESAPREV continua adotando a Taxa de Carregamento como limite de custeio, estabele-

cido pela Resolução CGPC nº 29/2009. A Taxa de Carregamento é o percentual incidente sobre a 

soma das contribuições recebidas e dos benefícios pagos dos planos de benefícios no exercício a 

que se referir, sendo que o custeio das despesas Administrativas está limitado a 9%.

5. GESTÃO PREVIDENCIAL – ATIVO REALIZÁVEL 

Os valores a receber da Gestão Previdencial em 31 de dezembro de 2021 e 2020 podem ser as-

sim demonstrados:

a) Contribuições a receber do mês e sobre 13º salário: Referem-se a contribuições de compe-

tência de dezembro de cada exercício que foram recebidas no mês de janeiro de cada exer-

cício subsequente. 

b) Contribuições contratadas: Em 27 de novembro de 2000, a COMPESAPREV firmou um Ins-
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trumento Particular de Confissão de Dívida com a patrocinadora, a Companhia Pernambucana 

de Saneamento – COMPESA, para regularização de contribuições previdenciais em atraso. Em 

função do descumprimento deste acordo, por parte da patrocinadora, em 1º de outubro de 

2002, foi assinado um Instrumento Particular de Ré-Ratificação da Confissão de Dívida para 

regularização do débito. Após novo descumprimento, a COMPESAPREV entrou em 8 de março 

de 2004 com uma Ação Judicial de Cobrança contra a patrocinadora requerendo o recebimen-

to das parcelas de contribuições vencidas até aquela data.  

A COMPESAPREV visando à negociação extrajudicial firmou com a patrocinadora e homologou 

em juízo as seguintes condições: 

Manter o Instrumento Particular de Confissão de Dívida assinado em 27 de novembro de 2000, 

bem como o Instrumento de Ré-Ratificação assinado em 1º de outubro de 2002; 

Segregação do Instrumento em dois módulos, denominados Dívida 1 e Dívida 2.  

A Dívida 1 foi liquidada em 30 de dezembro de 2013, enquanto a dívida 2 encontra-se em aberto 

e possui as seguintes características:

A movimentação da Dívida 2 está apresentada a seguir: 
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A COMPESA vem honrando com o compromisso financeiro assumido e está em dia com as suas 

obrigações para com a COMPESAPREV. 

6. GESTÃO ADMINISTRATIVA – ATIVO REALIZÁVEL 

Os valores a receber da Gestão Administrativa em 31 de dezembro de 2021 e 2020 podem ser 

assim demonstrados:

a) Taxa de administração de empréstimos: Decorre de valores a receber a título de taxa de 

administração cobrada a base de 2% sobre o valor dos empréstimos concedidos que serão re-

cebidas à medida da quitação mensal das parcelas pelos participantes.

7. INVESTIMENTOS – ATIVO REALIZÁVEL 

A COMPESAPREV realiza periodicamente estudo de macro-alocação de longo prazo, denomina-

do Asset Liability Management - ALM (gerenciamento de ativos e passivos, em tradução literal), 

para o seus planos de benefícios. A partir dos dados disponibilizados pelo atuário consultor e con-

siderando as expectativas de mercado sobre o comportamento futuro dos ativos financeiros, o es-

tudo busca encontrar a carteira ideal de ativos para a Fundação que promova, simultaneamente: 

• Liquidez adequada para o seu plano de benefício, tendo em vista a projeção de entradas e 

saídas de recursos e de crescimento dos ativos, a partir da rentabilidade dos mesmos; 

• Rentabilidade adequada tendo em vista a meta de rentabilidade, benchmarks específicos ou 

a meta atuarial do plano de benefícios; e 

• Minimização da volatilidade da razão de solvência, entendendo-se por razão de solvência a 

proporção entre o valor presente dos ativos e o valor do passivo atuarial do plano de benefícios 

em questão. 
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No estudo de ALM, os investimentos em títulos públicos em carteira própria e em Fundos de In-

vestimentos exclusivos são levados até o seu vencimento, uma vez que, quando da aquisição des-

tes títulos, foi considerado o fluxo de despesas do plano benefício de forma a oferecer o máximo 

de rentabilidade e a liquidez no período em que é requerida. Esses títulos, então, podem utilizar 

a prerrogativa de “mantidos até o vencimento”, de acordo com a Resolução CNPC 43/2021, uma 

vez que a Entidade possui tanto a intenção como a capacidade financeira de manter estes títulos 

até o seu vencimento. 

Nesse sentido, o estudo de ALM, quando da definição da macro-alocação “ótima”, levou em consi-

deração a capacidade do plano de benefício de manter um título na carteira de investimentos até 

o seu vencimento, utilizando a prerrogativa da “marcação pela curva”. 

O detalhamento dos investimentos que compõe aplicações financeiras da COMPESAPREV é apre-

sentado a seguir: 

7.1 TÍTULOS PÚBLICOS 

Os títulos públicos alocados na Carteira própria da COMPESAPREV são todos de emissão do Te-

souro Nacional, indexados ao IPCA e, marcados na curva, com vencimento variando entre 2024 e 

2045. A composição dos títulos públicos pode ser assim demonstrada:

A taxa média de remuneração dos títulos públicos em carteira é de IPCA + 6,90% ao ano, ou seja, 

superior à meta atuarial da COMPESAPREV que é de INPC + 5,05%. Um resumo do saldo por data 

de vencimento é como segue:

N O T A S  E X P L I C A T I V A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S
E X E R C Í C I O S  F I N D O S  E M  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0
(EM MILHARES DE REAIS)



52 F U N D A Ç Ã O  C O M P E S A  D E  P R E V I D Ê N C I A  E  A S S I S T Ê N C I A C O M P E S A P R E V  |  R E L A T Ó R I O  A N U A L  2 0 2 1 53

7.2 CRÉDITOS PRIVADOS E DEPÓSITOS 

CDB Banco Santos 

A COMPESAPREV detinha recursos aplicados em CDB’s no Banco Santos, no montante de R$5.699, 

em 12 de novembro de 2004, data que ocorreu a intervenção da referida instituição financeira pelo 

Banco Central. Em 4 de maio de 2005, ocorreu a liquidação extrajudicial do Banco Santos e, sendo 

assim, foi baixado do patrimônio da COMPESAPREV os CDB’s, no montante de R$ 6.199, atualiza-

do até aquela data. 

Em 20 de setembro de 2005, foi decretada falência do Banco Santos pelo Juízo da 2ª Vara de 

Falência e Recuperação Judiciais de São Paulo. Em 10 de outubro de 2015, a COMPESAPREV con-

tratou o escritório de advocacia Müller Altit Advogados a fim de recuperar, no todo ou em parte, 

os créditos da Fundação, junto à massa falida da referida instituição financeira. 

Até 31 de dezembro de 2021 foram recuperados o montante de R$ 3.976, sendo R$ 625 em julho 

de 2010, R$ 1.126 em janeiro de 2011, R$ 404 em janeiro de 2013, R$ 390 em dezembro de 2016,  

R$ 816 em agosto de 2019, R$ 289 em maio de 2020 e R$ 326 em maio de 2021. 

7.3 FUNDOS DE INVESTIMENTOS 

A alocação em Fundos de Investimentos está distribuída em Fundos de Renda Fixa e Fundos de 

Investimentos em Ações. A composição do saldo por fundo de investimentos e gestor pode ser 

assim demonstrada: 
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O Fundo de Renda Fixa - Pirapama FI Renda Fixa é um fundo exclusivo da Fundação, composto 

por títulos públicos federais classificados na categoria de “mantidos até o vencimento” e, assim, 

também é base para cálculo do Ajuste de Precificação, mencionado na Nota Explicativa nº 10.2. 

O plano BD registrou rentabilidade de 10,48% em 2021, inferior à meta atuarial de 16,54%. Este 

fato se deve principalmente pelo aumento da inflação neste exercício, impactando diretamente na 

determinação da meta atuarial, sendo que, por outro lado, parte dos investimentos da Fundação

não são atrelados a inflação, como Fundo de ações e Multimercado.  

O plano CD apresentou uma rentabilidade 3,81% em 2021 (considerando o período de abril a de-

zembro de 2021), em linha com o benchmark do plano que é o CDI, que registrou uma variação 

de 3,89% no mesmo período. 

Por fim, os investimentos do PGA apresentaram rentabilidade total de 5,12% em 2021, superior ao 

benchmark (CDI) que apresentou variação de 4,39% no período. 

7.4 INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

São constituídos por imóveis de uso próprio, locados a terceiros e Participação em Shopping. Uma 

composição do saldo é assim apresentada:

a) Uso Próprio: O saldo de R$2.521 mil refere-se a imóveis situados na Rua Augusto Rodrigues, 

município de Recife - PE, utilizados pela administração da COMPESAPREV nas suas operações 

previdenciais e assistenciais. O Plano de Gestão Administrativa e a Gestão Assistencial remune-

ram o Plano BD pela utilização dos espaços a título de aluguel por valor definido anualmente 

pelo Conselho Deliberativo. Um detalhamento deste saldo é apresentado a seguir:
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A reavaliação dos imóveis de uso próprio, realizada em fevereiro de 2021, gerou uma desvalori-

zação de R$154 mil, reconhecidos como receita do Plano BD. 

b) Locados a terceiros: Imóvel situado na Rua Pedro Correia, município de São Lourenço da 

Mata - PE, alugado à Patrocinadora, com valor de aluguel definido por especialista em laudo de 

avaliação. Neste exercício de 2021, este imóvel foi submetido à avaliação, gerando uma valori-

zação de R$ 50 mil, contabilizados como receita do Plano BD.

c) Direitos em alienações de investimentos imobiliários: Em 16/08/2018, a CompesaPrev ven-

deu a sua participação integral do Shopping Center Tacaruna S.A, em favor da Reshopping Par-

ticipações. O valor total da venda foi de R$ 22.420 mil, sendo realizada a retenção de R$ 1.000 

os quais serão liberados R$ 800 mil quando da escritura definitiva da 1a. e 2a. etapas e R$ 200 

mil quando da escritura definitiva da 3a. etapa. Estes fatos ainda não ocorreram, motivo pelo 

qual os valores ainda não foram recebidos pela Fundação.

7.5 OPERAÇÕES COM PARTICIPANTES

A Provisão para créditos de liquidação duvidosa é constituída com base nos critérios da Instrução 

Previc nº 31/2020 e o seu valor estimado não é relevante em decorrência do recebimento das par-

celas ocorrer através de desconto feitos em folha de pagamento do participante na COMPESA e 

COMPESAPREV. 

N O T A S  E X P L I C A T I V A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S
E X E R C Í C I O S  F I N D O S  E M  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0
(EM MILHARES DE REAIS)

8. IMOBILIZADO E INTANGÍVEL

9. EXIGÍVEL CONTINGENCIAL  

A Fundação é parte em processos de natureza fiscal, cível e de investimentos, sendo que em 

nenhuma das ações há prognóstico de perda provável. Sendo assim, não foi requerido efetivar o 

reconhecimento de qualquer provisão desta natureza para 31 de dezembro de 2021. 

10. PATRIMÔNIO DE COBERTURA DO PLANO 

10.1 PROVISÕES MATEMÁTICAS 

A avaliação atuarial foi realizada pela empresa Jessé Montello Serviços Técnicos em Atuária e 

Economia Ltda, com sede no Rio de Janeiro/RJ, com base no cadastro dos participantes em 

31/10/2021, cujas principais premissas e hipóteses atuariais abaixo descritas:

N O T A S  E X P L I C A T I V A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S
E X E R C Í C I O S  F I N D O S  E M  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0
(EM MILHARES DE REAIS)
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A alteração da premissa em 2021 em comparação ao ano anterior ocorreu apenas na redução da 

taxa real anual de juros, na projeção de crescimento real de salário e na tábua de entrada em in-

validez. Os efeitos destas alterações e de outros fatores ocorridos na avaliação atuarial de 2021 e 

2020 serão demonstrados na nota 10.2. 

10.2 EQUILÍBRIO TÉCNICO 

O equilíbrio técnico do plano é representado pelo excesso patrimonial (superávit) ou insuficiência 

patrimonial (déficit) em relação aos compromissos totais da Fundação. A movimentação do equi-

líbrio técnico nos anos de 2020 e de 2021 pode ser assim apresentada:

O saldo de equilíbrio técnico é alocado exclusivamente ao Plano BD e, como pode ser observado, 

o plano registrou déficits consecutivos em 2020 e 2021 no montante de R$19.668 mil e R$26.499 

mil, respectivamente. 

Estes déficits foram ocasionados basicamente por dois fatores principais, sendo: i) Redução da 

taxa de juros em 0,05% em cada um dos exercícios; e ii) rentabilidade dos investimentos inferior à 

meta atuarial. A redução da taxa de juros e a rentabilidade inferior foram movimentos conjunturais 

e não específicos somente ao Plano BD. 

N O T A S  E X P L I C A T I V A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S
E X E R C Í C I O S  F I N D O S  E M  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0
(EM MILHARES DE REAIS)

Apesar do cenário de déficit técnico acumulado por R$24.002 mil em 31 de dezembro de 2021, é 

necessário considerar o Ajuste de Precificação introduzido pela Resolução CNPC 30/2018. A Re-

solução em tela dispõe sobre o ajuste de precificação dos títulos públicos federais e o define como 

sendo o valor corresponde à diferença entre o valor dos títulos públicos federais atrelados a índice 

de preços classificados na categoria títulos mantidos até o vencimento, calculados considerando 

a taxa de juros real anual de 5,00% a.a. utilizada na respectiva avaliação atuarial, e o valor contábil 

desses títulos. 

O valor resultante deste cálculo é adicionado ou reduzido ao resultado acumulado para apuração do 

equilíbrio técnico ajustado e é apresentado juntamente com a Demonstração do Ativo Líquido – DAL. 

Em 31 de dezembro de 2021, o valor apurado pela COMPESAPREV (positivo) deste ajuste dos ati-

vos foi de R$ 100.368 (R$ 86.273 em 2020). O aumento do valor do ajuste de precificação se deu 

pela aquisição de novos títulos públicos ocorrida em 2021. 

Em 31 de dezembro de 2021, a avaliação atuarial do Plano de Benefício da COMPESAPREV apre-

sentou um Déficit Técnico de R$ 24.002 (R$ 2.497 de Superávit Técnico em 2020), e, consideran-

do o ajuste de precificação, o Plano apresenta um Superávit Técnico Ajustado de  

R$ 76.366 (R$ 88.770 em 2020).

11. FUNDOS 

11.1 FUNDOS ADMINISTRATIVOS 

O Fundo Administrativo é constituído pela diferença positiva entre as receitas e as despesas Ad-

ministrativas apresentadas na Demonstração do Plano de Gestão Administrativa - DPGA. O sumá-

rio da movimentação do Fundo Administrativo para os exercícios findos em 31 de dezembro de 

2021 e 2020 é como segue:

N O T A S  E X P L I C A T I V A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S
E X E R C Í C I O S  F I N D O S  E M  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0
(EM MILHARES DE REAIS)
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11.2 FUNDO PARA GARANTIA DAS OPERAÇÕES COM PARTICIPANTES 

O Fundo para Garantia das Operações com Participantes é constituído mensalmente com base na 

Taxa de Quitação por Morte de 1% sobre o valor da Concessão dos Empréstimos e revertido em 

caso de falecimento do tomador do empréstimo. Um sumário da movimentação deste fundo para 

os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 é como segue:

12. SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA 

12.1 IMPOSTO DE RENDA – IR 

Em 29/12/2004 foi sancionada a Lei n° 11.053, que introduziu alterações no sistema de tributa-

ção dos planos de benefícios de caráter previdenciário. Conforme previsto no artigo 5° dessa 

Lei, a partir de 01/01/2005 ficam dispensados a retenção na fonte e o pagamento em separado 

do imposto de renda sobre os rendimentos e ganhos auferidos nas aplicações de recursos das 

provisões, reservas técnicas e fundos de planos de benefícios de entidade de previdência com-

plementar. A partir de então, a tributação ocorre diretamente ao participante (na fonte) quando 

do resgate de sua reserva de poupança ou quando o mesmo passa à condição de assistido nos 

termos da legislação pertinente. 

N O T A S  E X P L I C A T I V A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S
E X E R C Í C I O S  F I N D O S  E M  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0
(EM MILHARES DE REAIS)

12.2 CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL – PIS E CONTRIBUIÇÃO 

PARA A SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

De acordo com a Lei nº 10.684/2003 e Instruções Normativas SRF nº 247/2002, nº 358/2003 e nº 

1.285/2012, a COMPESAPREV é obrigada ao pagamento mensal das contribuições PIS (à alíquota 

de 0,65%) e COFINS (à alíquota de 4%) incidentes sobre as receitas do Plano de Gestão Adminis-

trativa - PGA, inclusive rendimentos das aplicações com a dedução do ganho oriundo de vendas 

de bens do Ativo Permanente e as receitas da Gestão Assistencial, incluindo rendimentos das apli-

cações, com a dedução dos valores utilizados para cobertura com o Plano COMPESASAÚDE. Em 

2021, as contribuições ao PIS e a COFINS foram de, respectivamente, R$ 32 e R$ 199. 

12.3 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO – CSLL 

De acordo com a Lei nº 10.426/2002 as Entidades Fechadas de Previdência Complementar são 

isentas da CSLL. 

13. PARTES RELACIONADAS 

A Entidade possui as seguintes transações com partes relacionadas: 

I – Patrocinadora

A patrocinadora relaciona-se com a Entidade por meio do patrocínio contributivo ao Plano BD nº 

02-A. No quadro a seguir, são demonstradas as principais operações ocorridas no período entre 

as patrocinadoras e a Entidade:

II – Participante

As principais operações ocorridas no período entre a Entidade e os participantes relativos aos 

planos são as seguintes:

N O T A S  E X P L I C A T I V A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S
E X E R C Í C I O S  F I N D O S  E M  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0
(EM MILHARES DE REAIS)
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III – CompesaSaúde 

As principais operações ocorridas no período entre a Entidade e o Plano Assistencial denominado 

CompesaSaúde são as seguintes:

IV - Membros ocupantes de funções estratégicas: 

A Entidade possui 10 (dez) conselheiros, sendo 6 (seis) deliberativos e 4 (quatro) fiscais e 3 (três) 

diretores (incluindo o presidente).  

Os principais custos com remunerações e outros benefícios atribuídos a esses membros, que, no 

âmbito da Entidade, têm autoridade e responsabilidade pelo planejamento, pela direção e pelo 

controle das atividades totalizaram R$ 340 mil em 2021 (R$ 321 mil em 2020). 

14. COMPOSIÇÃO DAS ELIMINAÇÕES NA CONSOLIDAÇÃO DAS DEMONSTRA-
ÇÕES CONTÁBEIS 

Em atendimento ao disposto na Instrução PREVIC n° 31, de 20 de agosto de 2020, e alterações 

N O T A S  E X P L I C A T I V A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S
E X E R C Í C I O S  F I N D O S  E M  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0
(EM MILHARES DE REAIS)

posteriores, as Demonstrações contábeis devem ser apresentadas por planos de benefícios e con-

solidadas. A consolidação é efetuada utilizando o balancete auxiliar, anulando os valores da par-

ticipação do fundo administrativo nos planos previdenciais. Em 31 de dezembro de 2021 e 2020, 

eliminou-se as seguintes operações que apresentavam reflexos em duplicidade.

15. OUTRO ASSUNTO – ATIVO CONTINGENTE 

No ano de 1986, por meio do Decreto-Lei nº 2.228, foi criado o Fundo Nacional de Desenvolvimen-

to – FND, cuja constituição contou com a participação obrigatória das Entidades Fechadas de Pre-

vidência Complementar patrocinadas por empresas públicas, inclusive a COMPESAPREV como 

entidade privada de previdência complementar fechada, onde tiveram que aplicar o equivalente a 

30% de suas reservas técnicas (atualmente denominadas de “Provisões Matemáticas”).  Tendo em 

vista a publicação do Decreto-Lei nº 2.383/87 e emissão de Circular pelo Banco Nacional de De-

senvolvimento Econômico – BNDES, alterando o indexador de atualização monetária dos valores 

investidos, bem como as regras para utilizações dos valores aplicados, ocorreram desvantagens 

ao investimento realizado pelas entidades de previdência. A Associação Brasileira das Entidades 

Fechadas de Previdência Complementar – ABRAPP, desde o ano de 1991, ingressou em nome de 

suas associadas com processo judicial contra o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 

– BNDES, quanto à observância dos expurgos inflacionários incidentes sobre a remuneração do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento. 

N O T A S  E X P L I C A T I V A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S
E X E R C Í C I O S  F I N D O S  E M  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0
(EM MILHARES DE REAIS)
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Em 29/11/2010 o processo transitou em julgado no Superior Tribunal de Justiça e atualmente en-

contra-se em fase de execução mediante o Recurso Especial nº 1.163.879/RJ. 

Considerando que o registro contábil da receita de investimentos decorrente dessa decisão judi-

cial depende ainda de confirmações futuras e ajuste nos valores estimados, bem como de acordo 

com a NBC TG 25(R2) emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade, a COMPESAPREV não efe-

tuou contabilização desse possível acréscimo aos investimentos, principalmente com o objetivo 

de evitar quaisquer registros contábeis que possam gerar dúvidas a respeito da posição financeira 

da entidade apresentada a cada exercício social. 

Apresentamos a seguir os fatores que, pelo princípio da prudência e pela convenção do conser-

vadorismo, não é recomendável a contabilização de tal direito, razão pelo qual a COMPESAPREV

manteve para 2021, os mesmos argumentos de 2010 a 2020, quais sejam: a) os advogados, con-

tratados pela ABRAPP, apresentam ressalva quanto à forma de cálculo e aos próprios valores 

apurados para identificação do direito de cada entidade fechada de previdência complementar 

envolvida nessa ação; b) há possibilidade de ação rescisória sobre a decisão judicial, cujo prazo de 

decadência é de dois anos contados a partir de 29/11/2010; c) o fundo de investimentos destina-

do para pagamento dos recursos devidos às entidades não publicou ou reconheceu a respectiva 

obrigação; d) o agente custodiante não tem o registro e guarda do respectivo valor mobiliário, 

conforme determina o Artigo 14 da Resolução CMN nº 3.792/09; e) pelo fato de cada ativo de in-

vestimentos, em uma entidade fechada de previdência complementar, tratar-se de Recurso Garan-

tidor de benefícios previdenciários, o respectivo registro contábil não deve ser objeto de dúvidas 

quanto ao valor de direito, liquidez ou prazo de realização.  

A COMPESAPREV mantém acompanhamento acerca dos fatos posteriores à decisão judicial, no 

sentido de verificar a confirmação dos fatores acima citados para, no momento oportuno, melhor 

avaliar sobre a possibilidade de reconhecimento do respectivo direito.

LUCIANO JOÃO DE SANTANA 

Diretor de Benefícios 

RENATA KÊNIA DE SOUZA ANDRADE  

Contadora CRC-PE: 23.207/O-3 

ALEXANDRE ARAÚJO DE MORAES  

Diretor Presidente 

SIMONE DE ALBUQUERQUE MELO 

Diretora Adm./Financeira 

N O T A S  E X P L I C A T I V A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S
E X E R C Í C I O S  F I N D O S  E M  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0
(EM MILHARES DE REAIS)

P A R E C E R  D O  C O N S E L H O  F I S C A L

Com o objetivo de atender o Inciso VIII, do Artigo 21, do Estatuto da Fundação Compesa de 

Previdência e Assistência - CompesaPrev e ao que estabelece o Inciso X, do Artigo 17, da Re-

solução do Conselho Nacional de Previdência Complementar – CNPC nº 43, de 06 de agosto  

de  2021  o  Conselho  Fiscal  da  CompesaPrev  reuniu-se  para  analisar  as Demonstrações  

Contábeis  do  exercício  financeiro  de  2021  auditado  pela  Teixeira  & Associados  Auditores  

Indepentes  –  EPP,  CRC/MG  5.194.  Neste  ato,  o  presidente do Conselho  leu  o  parecer,  

sem  ressalvas,  emitido  pela  Teixeira  &  Associados  Auditores Indepentes – EPP, CRC/MG 

5.194, e destacou que o Plano de Previdência obteve resultado positivo no exercício de 2021 

após o ajuste de precificação, conforme demonstrações, e que todas as operações da Funda-

ção estão lastreadas pelo Parecer Atuarial da Empresa Jessé Montello  Serviços  Técnicos  em  

Atuária  e  Economia  Ltda.  CNPJ  nº  30.020.036/0001-06, assinado pelo atuário José Roberto 

Montello MIBA 426, responsável técnico pelo Plano de Benefícios.  Após  análise,  o  Conselho  

Fiscal  recomenda  ao  Conselho  Deliberativo  a APROVAÇÃO das referidas Demonstrações 

Contábeis do exercício de 2021.

Recife, 23 de Março de 2022.

Jorge Luiz Dantas Roma 

Presidente

Amaro José da Silva Andrade 

Membro Titular

Marcela de Oliveira Henroz 

Membro Titular

Maria do Socorro Maia de Vasconcelos 

Membro Titular
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M A N I F E S T A Ç Ã O  D O  C O N S E L H O  D E L I B E R A T I V O

Em conformidade com o Inciso VIII, do Artigo 21, do Estatuto da Fundação Compesa de Previ-

dência e Assistência - CompesaPrev, e consoante ao que estabelece o Inciso X, do Artigo 17, da 

Resolução do Conselho Nacional de Previdência Complementar – CNPC nº 43, de 06 de agosto 

de 2021, com base na análise das Demonstrações Contábeis do exercício financeiro de 2021, 

consubstanciado pelo Parecer Atuarial da Empresa Jessé Montello Serviços Técnicos em Atuária 

e Economia Ltda., CNPJ nº 30.020.036/0001-06, José Roberto Montello MIBA 426, responsável 

técnico pelo Plano de Benefícios, assim como pelo Parecer da Teixeira & Associados Auditores 

Indepentes – EPP, CRC/MG 5.194, e pelo Parecer do Conselho Fiscal, este Conselho aprova as 

referidas Demonstrações Contábeis, que deverão ser divulgadas no prazo estabelecido pela 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC, por meio de comunicação 

impressa e site da CompesaPrev. 

Recife, 24 de março de 2022. 

Gilson José Rocha

Presidente do Conselho Deliberativo

Paulo Victor Balbino da Silva

Membro Titular

Soraya Melo de Vasconcelos

Membro Titular

Ozéas Trajano da Silva

Membro Titular

Ermes Ferreira Costa Neto

Membro Titular

Kátia Régis Freitas Duarte da Silva

Membro Titular

D E M O N S T R A Ç Õ E S  A T U A R I A I S  ( D A )  D O  P L A N O  D E  B E N E F Í C I O S 
P R E V I D E N C I Á R I O S  ( B D )  N º  0 2 - A  D A  C O M P E S A P R E V

Anexo ao JM/0377/2022 de 23/02/2022

DEMONSTRAÇÕES ATUARIAIS (D.A.)

PLANO PREVIDENCIÁRIO Nº 02-A DA CompesaPrev

I - INFORMAÇÕES CADASTRAIS:

CNPB: 19870004-47

CNPJ da empresa de atuária: 30.020.036/0001-06

II - INFORMAÇÕES SOBRE A AVALIAÇÃO ATUARIAL:

Motivo da Avaliação: Avaliação Atuarial Anual de encerramento do exercício de 2021

Data do Cadastro: 31/10/2021

Data da Avaliação: 31/12/2021

Observações: Base maio de 2021 – considerando-se a provisão de 6,85% correspondente ao INPC 

do IBGE de maio a novembro de 2021 para colocar os Salários a preços de dezembro de 2021.

III - INFORMAÇÕES SOBRE A DURATION DO PASSIVO DO PLANO DE BENEFÍCIOS:

Duration do passivo (em meses): 14,44 anos ou 173 meses

Observações: Calculado com base no resultado do fluxo probabilístico de receitas e despesas pre-

videnciárias do Plano, com data-base 31/12/2021.

IV - DEMONSTRATIVO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL:

Grupo de Custeio: 1

Patrocinadores e Instituidores: CNPJ da COMPESA: 09.769.035/0001-64

Participantes Ativos: 2609 (2558 ativos + 30 autopatrocinados + 21 BPD’s).

Folha de Salário de Participação: 13 x R$ 10.516.650,84 = R$ 136.716.460,92

Tempo médio de Contribuição para o Plano (Não Assistido): 17,22 anos ou 206,68 meses

Tempo médio para a Aposentadoria (Programada): 13,25 anos ou 158,95 meses

a) Seção das hipóteses atuariais:

a.1) Hipótese: Taxa Real Anual de Juros

Valor: 5,00% ao ano

Quantidade esperada no exercício encerrado: 5,05% ao ano

Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 0,31% ao ano

Quantidade esperada no exercício seguinte: 5,00% ao ano

Observação do Atuário sobre divergência verificada: 

A rentabilidade real líquida de 0,31% ao ano, alcançada em 2021, ficou abaixo da respectiva meta 
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atuarial de 5,05% ao ano de taxa real de desconto/juros (Vide Opinião do Atuário).

Observação da Entidade sobre a divergência verificada:

A CompesaPrev, consubstanciada no Estudo de Adequação e Convergência da Taxa Real de Juros 

Anual do Plano de Benefícios (BD), realizado pela Consultoria financeira I9Advisory, e atestado 

pelo atuário do Plano, através do JM/2069/2021, de 03/11/2021, resolveu adotar a taxa real de ju-

ros de 5,00%, considerando que a referida taxa está dentro dos limites (entre 3,37% e 5,21%), para 

uma “duration” do passivo de 14,64 anos. Com relação a divergência entre o esperado e ocorri-

do em 2021, entendemos ser decorrente de fatores conjunturais, devido ainda ao efeito da crise 

provocada pela Covid-19, porém, sendo o BD estruturado na longevidade é importante observar 

como se comportará nos anos futuros.

Opinião do Atuário sobre a hipótese:

A taxa real de juros está sendo substituída para 5,00% ao ano, por ter sido indicada a viabilidade 

de seu alcance, através do JM/2069/2021 de 03/11/2021, que se baseou no Estudo de Adequação 

da Taxa Real de Juros Anual, elaborado em setembro de 2021 com dados de 31/12/2020 pela Con-

sultoria I9Advisory, bem como no JM/2083/2021 de 05/11/2021 que apresentou o conjunto das 

hipóteses atuariais para a avaliação atuarial do ano de 2021.

a.2) Hipótese: Projeção de Crescimento Real de Salário (Anual)

Valor: 2,27% ao ano (em média), ao longo dos anos remanescentes de atividade.

Quantidade esperada no exercício encerrado: 2,23% ao ano (em média)

Quantidade ocorrida no exercício encerrado:0,00% ao ano (em média)

Quantidade esperada no exercício seguinte: 2,27% ao ano (em média)

Observação do Atuário sobre divergência verificada: 

Ao longo de 2021, o Salário Real de Benefício (SRB), dos participantes em atividade do Plano, não 

teve crescimento em termos reais, certamente influenciado pelo cenário da pandemia, tendo sido 

projetado para o ano de 2021 um crescimento real próximo de 2,23%, tomando por base que a 

Projeção de Crescimento Real de Salário (Anual) ao longo dos anos futuros.

Observação da Entidade sobre a divergência verificada:

Considerando que o conteúdo do Ofício Nº 78 da COMPESA de 27/10/2021 a respeito das evolu-

ções do salário real dos seus empregados nos últimos anos até 2021, sem incluir projeções para os 

anos futuros, entendemos ser mais adequado e consistente utilizar a projeção de crescimento real 

de Salário (médio) indicado pelo Atuário do Plano, através do JM/2082/2021 de 05/11/2021, no 

percentual de 2,27% ao ano (mérito pessoal/antiguidade de 1,26% ao ano e Produtividade Geral de 

1% ao ano). A divergência observada é decorrente da crise pandêmica, que atingiu a capacidade 

da Patrocinadora de conceder ganhos reais no ano de 2021.
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Opinião do Atuário sobre a hipótese:

Com base nos salários de março de 2021, se realizou, utilizando uma “cross-section” da evolução 

do salário médio em função da idade (havendo alta correlação entre a idade e o tempo de empre-

sa), um ajuste do Salário Médio por Idade através de uma curva logarítmica, que apresentou um 

alto grau de correlação (R2 = 0,9600). Tal crescimento, decorrente de Mérito Pessoal, representa, 

em média, um crescimento real da ordem de 1,26% ao ano. Além do crescimento real por Mérito 

Pessoal se considerou a manutenção de um crescimento real de salário decorrente de Produtivi-

dade Geral de 1% ao ano. Em consequência, o crescimento real de salário, por Mérito Pessoal e 

por Produtividade Geral, ao longo dos anos remanescentes de atividade, adotado é da ordem de 

2,27% ao ano (em média). Por se tratar de uma hipótese econômico-financeira que envolve direta-

mente a política de pessoal da Patrocinadora, essa empresa demonstrou como vem concedendo 

ganhos reais de salário, através do Ofício Nº 78 da COMPESA de 27/10/2021, que consubstanciou 

o Estudo de Adequação dessa Hipótese, apresentado no JM/2082/2021 de 05/11/2021.

a.3) Hipótese: Fator de Determinação do valor real ao longo do tempo dos salários

Valor: 100%

Quantidade esperada no exercício encerrado: 100%

Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 100%

Quantidade esperada no exercício seguinte: 100%

Observação do Atuário sobre divergência verificada: 

Considerando a Justificativa da EFPC e a Opinião do Atuário, tanto a quantidade ocorrida no exer-

cício encerrado, quanto ao esperado no exercício seguinte, assume o valor 100,00%.

Observação da Entidade sobre a divergência verificada:

O atuário do Plano esclarece que, considerando que na avaliação atuarial se trabalha com o Salá-

rio Real de Benefício, apurada através da média, devidamente atualizada, dos últimos 36 Salários 

Reais de Contribuição, já está incluído nessa média o Fator de Determinação do valor real ao lon-

go do tempo dos salários, não sendo necessária a adoção dessa hipótese. Sendo assim, a EFPC 

concorda integralmente.

Opinião do Atuário sobre a hipótese:

Como na avaliação atuarial se trabalha com o Salário Real de Benefício, que é a média, devida-

mente atualizada, dos últimos Salários Reais de Contribuição, já está embutido nessa média o 

Fator de Determinação do valor real ao longo do tempo dos salários, não sendo necessária a 

adoção dessa hipótese.

a.4) Hipótese: Fator de Determinação do valor real ao longo do tempo dos Benefícios da Entidade

Valor: 97,77% (compatível com uma inflação média de 4,0% ao ano, ao longo dos anosfuturos).

Quantidade esperada no exercício encerrado: 97,77%

Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 94,61%

Quantidade esperada no exercício seguinte: 97,77%
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Observação do Atuário sobre divergência verificada: 

Com base no INPC do IBGE acumulado de 2021, esse Fator foi da ordem de 94,61%, enquanto que 

o Fator de Determinação do valor real ao longo do tempo dos Benefícios da Entidade de 97,77% 

estava compatível com uma inflação média anual, da ordem de 4,0%. Como o nível inflacionário do 

ano de 2021 dado pelo INPC do IBGE de 10,16% representa uma situação atípica para se projetar 

a inflação média anual dos anos futuros de existência do Plano, se está mantenho esse Fator em 

97,77% (compatível com uma inflação média anual, da ordem de 4,0%.).

Observação da Entidade sobre a divergência verificada:

No que se refere à hipótese Fator de Capacidade analisando a média inflacionária do INPC e IPCA 

projetado pela Consultoria de Investimento I9Advisory, no estudo de adequação e convergência 

da taxa de juros anual, decidimos manter o fator de capacidade de 97,77%, que é compatível com 

uma expectativa média de inflação de 4,0% ao ano, ao longo dos anos futuros. A divergência entre 

o esperado para 2021, e o ocorrido é que a inflação para o referido ano ficou acima da meta estabe-

lecida, porém, ao longo prazo, a expectativa é que não ultrapasse de 4% ao ano.

Opinião do Atuário sobre a hipótese:

O Fator de Determinação do valor real ao longo do tempo dos Benefícios do Plano tem de se ba-

sear na projeção de inflação média ao longo dos anos futuros, e, no longo prazo, se espera que a 

inflação não ultrapasse a 4,0% ao ano, em conformidade com o Cenário Macroeconômico utiliza-

do no Estudo de Adequação da Taxa Real de Juros Anual, elaborado em setembro de 2021, pela 

Consultoria I9Advisory.

a.5) Hipótese: Rotatividade

Valor: Considerada Nula.

Quantidade esperada no exercício encerrado: 0 (zero), considerando rotatividade nula.

Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 23

Quantidade esperada no exercício seguinte: 0 (zero), considerando rotatividade nula.

Observação do Atuário sobre divergência verificada: 

Ver a Opinião do Atuário.

Observação da Entidade sobre a divergência verificada:

Considerando que o Plano de Benefício da CompesaPrev é estruturado na modalidade Benefício 

Definido e encontra-se fechado a novas adesões, e que a implantação do Instituto BPD (Benefício 

Proporcional Diferido), pela Lei Complementar nº 109, permitiu aos participantes desligados da 

Patrocinadora um benefício proporcional maior que o resgate, fato que pode gerar um aumento 

no compromisso do Plano, entendemos ser prudente atribuir à hipótese de Rotatividade o percen-

tual 0%.. A divergência entre o esperado e ocorrido decorre da adoção de critérios mais conser-

vadores, que visam reduzir o risco atuarial.
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Opinião do Atuário sobre a hipótese:

Desde a avaliação atuarial do ano 2003, já considerando a implantação do Benefício Proporcional 

Diferido - BPD passou-se a trabalhar com rotatividade nula, o que dá maior segurança à avaliação, 

já que esta é, para os participantes ativos com algum tempo de filiação ao Plano, a opção mais 

vantajosa, sendo que, para os que tenham pouco tempo de filiação ao Plano, a opção pelo Resgate 

tem impacto menos relevante no custeio do Plano.

a.6) Hipótese: Tábua de Mortalidade Geral

Valor: “q
x
 da AT-2000 (masculina)”

Quantidade esperada no exercício encerrado: 41,22

Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 71

Quantidade esperada no exercício seguinte: 41,35

Observação do Atuário sobre divergência verificada: 

A diferença de 29,78 (71 – 41,22) entre a quantidade ocorrida de 71 no exercício encerrado e a 

esperada de 41,22 para o mesmo exercício, ficou, certamente influenciado pela pandemia, conjun-

turalmente acima do esperado pelos Testes de Aderência de Tábua de Mortalidade apresentado 

pelo JM/2359/2020 de 11/12/2020 utilizado nas Demonstrações Atuariais do ano de 2020.

Nota: A quantidade ocorrida informada está relacionada ao ano do óbito.

Observação da Entidade sobre a divergência verificada:

Os estudos atuariais de aderência de tábuas de mortalidade apresentados pelo atuário do Plano, 

através do JM/2067/2021 de 03/11/2021, incluindo 2 (dois) testes estatísticos ou atuariais, de-

monstram que a Tábua de Mortalidade Geral “qx da AT-2000 (masculina)” é adequada, já que 

apresenta aderência à mortalidade dos participantes assistidos não inválidos e dos pensionistas 

vitalícios. Considerando as argumentações do Atuário, com relação à avaliação da mortalidade de 

ativo, os órgãos estatutários estão cientes da necessidade de que seja avaliada pelo “Método de 

HAMZA”. Sendo assim, a EFPC concorda integralmente. A divergência observada é decorrente do 

aumento significativo de número de óbitos no período pandêmico.

Opinião do Atuário sobre a hipótese:

Foi apresentado através do JM/2067/2021 de 03/11/2021 estudo de aderência de tábuas de mor-

talidade, incluindo 2 (dois) testes estatísticos ou atuariais, envolvendo a experiência observada na 

mortalidade de participantes aposentados sem ser por invalidez e dos pensionistas, que nos levou 

à conclusão de que a Tábua de Mortalidade Geral “qx da AT-2000 (masculina)” é a indicada, já que 

apresenta aderência à mortalidade dos não inválidos e dos pensionistas.

a.7) Hipótese: Tábua de Mortalidade de Inválidos

Valor: 

Quantidade esperada no exercício encerrado: 3,60

Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 6
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Quantidade esperada no exercício seguinte: 3,65

Observação do Atuário sobre divergência verificada: 

A diferença de 2,40 (6 – 3,60) entre a quantidade ocorrida de 6 no exercício encerrado e a esperada 

de 3,44 para o mesmo exercício, está compatível com o teste de Aderência de Tábua de Mortalidade 

de Inválidos, incluindo 2 (dois) testes estatísticos ou atuariais, apresentado pelo JM/2359/2020 de 

11/12/2020. 

Nota: A quantidade ocorrida informada está relacionada ao ano do óbito.

Observação da Entidade sobre a divergência verificada:

A Entidade concordou em manter a AT-49, porque o estudo de aderência de tábuas de mortalida-

de de inválido, incluindo 2 (dois) testes estatísticos ou atuariais, apresentado pelo atuário do Plano 

através do JM/2067/2021 de 03/11/2021, demonstra que a Tábua de Mortalidade de Inválido “qx 

da AT-49 (masculina)” é aderente à massa de mortalidade dos não inválidos e dos pensionistas es-

tudada. Em sua decisão, considerou ainda a recomendação do Atuário Externo de adoção de uma 

Tábua de Sobrevivência / Mortalidade de Inválidos da mesma família da Tábua de Sobrevivência 

/ Mortalidade Geral adotada, só que com um nível de sobrevivência menos elevado. A divergência 

observada é decorrente do aumento significativo de número de óbitos no período pandêmico.

Opinião do Atuário sobre a hipótese:

Considerando que a mortalidade de inválidos seja algo mais forte que a dos não inválidos, indi-

camos a Tábua de Mortalidade de Inválidos                                              , por ser uma Tábua de 

Mortalidade da mesma família da AT-2000 (masculina), só que com um nível de mortalidade algo 

mais elevado, além de ter sido aceita no estudo de aderência de tábuas de mortalidade, incluindo 

2 (dois) testes estatísticos ou atuariais, envolvendo a experiência observada na mortalidade de 

participantes aposentados por invalidez, apresentado através do JM/2067/2021 de 03/11/12021, 

merecendo destaque que, na medida em que o aposentado por invalidez sobrevive mais tempo 

em relação ao momento da entrada em invalidez, seu nível de mortalidade se aproxima do nível 

de mortalidade dos assistidos não aposentados por invalidez. 

a.8) Hipótese: Tábua de Entrada em Invalidez

Valor: Álvaro Vindas

Quantidade esperada no exercício encerrado: 9,33

Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 0

Quantidade esperada no exercício seguinte: 7,08

Observação do Atuário sobre divergência verificada: 

A diferença de 9,33 (9,33 – 0) entre a quantidade ocorrida de 0 no exercício encerrado e a espe-

rada de 9,33 para o mesmo exercício, é compatível com o teste de Aderência de Tábua de Entrada 

em Invalidez, incluindo 2 (dois) testes estatísticos ou atuariais, apresentado pelo JM/2359/2020 

de 11/12/2020. Nota: A quantidade ocorrida informada está relacionada ao ano da Data de Início 

do Benefício (DIB) da entrada em invalidez. Deve-se destacar que no ano de 2021 2 (dois) par-
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ticipantes que completaram 24 meses em auxílio-doença, tornando-se inválidos em potencial.

Observação da Entidade sobre a divergência verificada:

A Entidade entende que, face à redução continuada de entrados em aposentadoria por invalidez, 

a Tábua de Entrada em Invalidez Álvaro Vindas passou a ser adequada para a Avaliação Atuarial 

do Plano de Benefícios Definidos (Plano Previdenciário 2-A) da CompesaPrev, conforme estudos 

atuariais, incluindo 2 (dois) testes estatísticos ou atuariais, apresentados pelo JM/2067/2021 de 

03/11/2021, considerando que o Atuário vem fazendo acompanhamento permanente dos novos 

casos de entrada em benefício de aposentadoria por invalidez.

Opinião do Atuário sobre a hipótese:

O estudo de aderência de Tábua de Mortalidade de Inválidos, incluindo 2 (dois) testes estatísti-

cos ou atuariais, apresentado em anexo ao JM/2067/2021 de 03/11/2021, indicou a necessidade 

de se passar a adotar a Tábua de Entrada em Invalidez Álvaro Vindas para a Demonstração Atu-

arial do exercício de 2021 do Plano BD da CompesaPrev.

a.9) Hipótese: Composição de Família de Pensionistas

Valor: Família Efetiva nos Benefícios de Aposentadorias e Pensões por Morte já Concedi-

dos e Experiência Regional nos Benefícios a Conceder dos Participantes Não Assistidos.

Quantidade esperada no exercício encerrado: 0,97

Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 0,96

Quantidade esperada no exercício seguinte: 0,96

Observação do Atuário sobre divergência verificada: 

Em função da revisão da Composição Média de Família de Dependentes do Plano Previdenciário 

Nº 02-A administrado pela CompesaPrev, no ano de 2020, não se espera alteração relevante en-

tre a quantidade esperada no exercício seguinte e a ocorrida no exercício encerrado. (Os valores 

informados representam a média de dependentes por família).

Observação da Entidade sobre a divergência verificada:

A Entidade entende ser adequada a adoção da Família efetiva, para os benefícios de aposen-

tadoria e benefícios de pensão por morte já concedidos, devido à adoção da cobrança de uma 

joia atuarial para inclusão de dependente, conforme disciplina o regulamento do Plano. No que 

se refere à Composição familiar dos benefícios a conceder, a Entidade entende que é adequado 

adotar experiência de Composição Média de Família por Idade, obtida por observação os dados 

da composição familiar (cadastro de dependente) dos Participantes e Assistidos da Compe-

saPrev, conforme estudo de Aderência do Hx (12) da CompesaPrev, realizado pelo atuário do 

Plano, apresentado através do JM/2111/2020, de 06/11/2020, e considerando que pode haver 

inclusões no cadastro de dependentes dos participantes ativos, sem a exigência do pagamento 

de uma joia atuarial.
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Opinião do Atuário sobre a hipótese:

Desde a avaliação atuarial de 2010 já vem sendo adotada a família efetiva no cálculo dos Com-

promissos relativos aos Benefícios Concedidos de Aposentadorias e de Pensões por Morte. E tão 

somente para os Benefícios a Conceder aos Participantes Não Assistidos, está sendo adotada a 

experiência CompesaPrev da Composição Média de Família por Idade, a ser revista com periodi-

cidade trienal, sendo que, no caso deste Plano BD da CompesaPrev, essa revisão ocorreu no ano 

de 2020 através do JM/2111/2020, de 06/11/2020, com previsão de ser mantida essa composição 

familiar até a avaliação atuarial do ano de 2022, já que no ano de 2023 está prevista a realização 

de uma nova revisão dessa composição familiar (pela legislação vigente, esta hipótese pode ser 

revista a cada 3 (três) anos).

a.10) Hipótese: Indexador do Plano

Valor: INPC do IBGE (aplicado com 1 mês de defasagem).

Quantidade esperada no exercício encerrado: 4,00%

Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 10,96%

Quantidade esperada no exercício seguinte: 4,00%

Observação do Atuário sobre divergência verificada: 

Considerando o INPC do IBGE (aplicado com 1 mês de defasagem) o indexador do Plano, utilizado 

como indexador atuarial do Plano para o ano de 2021, cujo índice acumulado nesse ano resultou, 

de forma atípica, em 10,96%, sendo que, por estar tal hipótese vinculada a uma inflação de médio 

e longo prazo, estamos mantendo a projeção de inflação média ao longo dos anos futuros no nível 

de 4,0% (ao ano), em conformidade com o Cenário Macroeconômico utilizado no Estudo de Ade-

quação da Taxa Real de Juros Anual, elaborado em Setembro de 2021 pela Consultoria I9Advisory.

Observação da Entidade sobre a divergência verificada:

O indexador atuarial regulamentar é o INPC do IBGE, que corresponde ao índice de inflação que 

mede a variação de preços ao consumidor, calculado pelo órgão governamental competente 

(IBGE) e, no médio e longo prazo, é razoável manter em 4,0% a inflação média anual esperada. 

Adotando assim critérios conservadores, visando reduzir os riscos atuariais e consequentemente 

um possível desequilíbrio estrutural à longo prazo.

Opinião do Atuário sobre a hipótese:

O Indexador em questão se baseia na projeção de que a política de reajuste salarial da Patroci-

nadora (consequentemente dos benefícios de prestação continuada do Plano) tomará por base 

a inflação dada pelo INPC do IBGE (aplicado com 1 mês de defasagem) e que, no médio e longo 

prazos, se espera que essa inflação média não ultrapasse os 4,0% ao ano, em conformidade com o 

Cenário Macroeconômico utilizado no Estudo de Adequação da Taxa Real de Juros Anual, elabo-

rado em Setembro de 2021 pela Consultoria I9Advisory.

a.11) Hipótese: Entrada em Aposentadoria

Valor: Calculado considerando que a entrada em gozo de aposentadoria programada do 
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participante não assistido se dará 1 ano após o momento em que ele preencha as condi-

ções para recebimento do benefício pleno, ou seja, sem aplicação de qualquer redução, mas 

considerando que todo empregado participante, no período em que receba adicional de 

insalubridade ou adicional de periculosidade, terá o tempo de serviço especial convertido 

em tempo de serviço normal.

Quantidade esperada no exercício encerrado: 466

Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 29

Quantidade esperada no exercício seguinte: 588

Observação do Atuário sobre divergência verificada: 

Ocorreram 29 no exercício encerrado e eram esperadas 466 para o mesmo exercício (Ver Opinião 

do Atuário). 

Nota: A quantidade ocorrida informada está relacionada ao ano da solicitação da aposentadoria.

Observação da Entidade sobre a divergência verificada:

O estudo realizado, através do JM/2068/2021, de 03/11/2021, apresenta ainda uma diferença mé-

dia total de aproximadamente 3 (três) anos (3,09 anos) entre a data de elegibilidade da aposen-

tadoria plena e da efetiva aposentadoria pelo participante, a EFPC entendeu ser razoável, sem 

comprometer o princípio da prudência atuarial, considerar que os participantes não assistidos 

entrarão em gozo de Benefício Pleno após 1 (um) ano de terem preenchidos os requisitos mínimos 

exigidos pelo Plano de Benefícios Definidos (BD) da CompesaPrev. Destaca ainda ser necessário, 

com o advento da EC 103, a Entidade deverá observar como vai se comportar o tempo médio en-

tre a data de cumprimento das carências e a data da concessão do benefício.

Opinião do Atuário sobre a hipótese:

Na Avaliação Atuarial, se está considerando, com base no estudo apresentado pelo JM/2068/2021 

de 03/11/2021, que todos os participantes não assistidos, irão requerer, 1 (um) ano após preenche-

rem todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício pleno programado de aposenta-

doria, tal benefício de aposentadoria programada, considerando, inclusive, por prudência atuarial, 

que os participantes, no período em que recebem adicional de periculosidade ou de insalubridade, 

terão seu tempo de serviço especial convertido em tempo de serviço normal, de forma a incluir 

na contribuição normal dos Participantes Não Assistidos e na Contribuição Normal Paritária da 

Patrocinadora, a cobertura do Custo Normal dessa conversão de tempo de serviço, atendendo, as-

sim, a determinação da PREVIC feita através do Ofício nº 182/2013/ERPE/ PREVIC de 04/12/2013, 

devendo essa situação ser monitorada anualmente
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b) Seção dos Benefícios:

Nota: Inclui Sobrecarga Administrativa.

(*1) 9,71% x (13 x R$ 10.516.650,84) = R$ 13.275.168,36

(*2) 0,59% x (13 x R$ 10.516.650,84) = R$ 806.627,12

(*3) 0,51% x (13 x R$ 10.516.650,84) = R$ 697.253,95

(*4) 1,81% x (13 x R$ 10.516.650,84) = R$ 2.474.567,94

c) Seção das provisões matemáticas a constituir e contratos:

Déficit Equacionado

Patrocinador:

Valor: -

Prazo: -

Participantes ativos:

Valor: -

Prazo: -

Assistidos:

Valor: -

Prazo: -

Serviço Passado

Patrocinador:

Valor: -

Prazo: -

Participantes ativos:

Valor: -

Prazo: -

Assistidos:

Valor: -

Prazo: -
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Outras Finalidades: Débitos do Patrocinador

Patrocinador:

Valor: R$ 9.827.862,20

Prazo: 9 meses a contar, inclusive, de janeiro de 2022.

Participantes ativos:

Valor: -

Prazo: -

Assistidos:

Valor: -

Prazo: -

NOTA: Os dados relativos aos Débitos do Patrocinador foram fornecidos pela CompesaPrev.

d) Seção do Patrimônio de Cobertura:

Patrimônio de Cobertura: R$ 980.560.102,09

Insuficiência de Cobertura: R$ (24.002.154,58)

NOTA: O valor do Patrimônio de Cobertura foi informado pela CompesaPrev.

e) Seção dos fundos previdenciais atuariais:

Finalidade: -

Fonte de Custeio: -

Recursos Recebidos no Exercício: R$ -

Recursos Utilizados no Exercício: R$ -

Saldo: R$ -

f) Subseção dos fundos previdenciais de destinação e utilização de reserva especial para 

revisão de plano:

Patrocinador: -

Participantes Ativos: -

Assistidos: -

g) Apuração do Resultado Técnico Acumulado

Resultado positivo do exercício: R$ -

Resultado negativo do exercício: R$ 26.499.377,79

Déficit Técnico: R$ (24.002.154,58)

Reserva de Contingência: R$ -

Reserva Especial para Revisão de Plano: R$ -

NOTA: Valores obtidos a partir do valor do Patrimônio de Cobertura informado pela CompesaPrev.

h) Apuração do Equilíbrio Técnico Ajustado

Resultado Realizado: R$ (24.002.154,58)

Superávit Técnico Acumulado: R$ -

Déficit Técnico Acumulado: R$ (24.002.154,58)

Ajuste de Precificação: R$ 100.368.336,00
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Equilíbrio Técnico Ajustado: R$ 76.366.181,42

V - PLANO DE CUSTEIO:

1) Contribuições Previdenciais Normais do Patrocinador: 

% Contribuição do Patrocinador (paritário com os participantes não assistidos) x (13 x Folha de 

Salário de Participação dos Participantes Não Assistidos a preços de 31/12/2021)

6,31% x (13 x R$ 10.516.650,84) = R$ 8.626.808,68

% Contribuição do Patrocinador (paritário com os participantes assistidos) x (13 x Folha de Be-

nefício dos Participantes Assistidos a preços de 31/12/2021)

6,25% x (13 x R$ 3.974.046,05) = R$ 3.228.912,42

Contribuição Normal Total do Patrocinador

R$ 8.626.808,68 + R$ 3.228.912,42 = R$ 11.855.721,10

2) Contribuições Previdenciais Extraordinárias do Patrocinador - Equacionamento de Déficit: -

3) Contribuições Previdenciais Extraordinárias do Patrocinador – Serviço Passado: -

4) Contribuições Previdenciais Extraordinárias do Patrocinador – Outras Finalidades: -

5) Contribuições Previdenciais Normais dos Participantes Ativos:

% médio de Contribuição Normal do Participante Ativo x (13 x Folha de Salário de Participação 

dos Participantes Não Assistidos a preços de 31/12/2021)

6,31% x (13 x R$ 10.516.650,84) = R$ 8.626.808,68

6) Contribuições Previdenciais Normais dos Participantes Assistidos:

% médio de Contribuição Normal do Participante Assistido x (13 x Folha de Benefício dos Par-

ticipantes Assistidos a preços de 31/12/2021)

6,25% x (13 x R$ 3.974.046,05) = R$ 3.228.912,42

7) Contribuições Previdenciais Extraordinárias dos Participantes Ativos - Equacionamento de Déficit: -

8) Contribuições Previdenciais Extraordinárias dos Participantes Ativos - Serviço Passado: -

9) Contribuições Previdenciais Extraordinárias dos Participantes Ativos - Outras Finalidades: -
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10) Contribuições Previdenciais Extraordinárias dos Assistidos - Equacionamento do Déficit: -

11) Contribuições Previdenciais Extraordinárias dos Assistidos - Serviço Passado: -

12) Contribuições Previdenciais Extraordinárias dos Assistidos - Outras Finalidades: -

13) Utilização de fundo de reversão de saldo por exigência regulamentar: -

14) Utilização de fundo de destinação de Reserva Especial - Patrocinador: -

15) Utilização de fundo de destinação de Reserva Especial - Participantes: -

16) Utilização de fundo de destinação de Reserva Especial - Assistidos: -

17) Início de vigência do plano de custeio: 1º de janeiro de 2022.

VI - PARECER ATUARIAL:

VI.1.- Custos para o exercício seguinte em relação ao anterior:

1) A aplicação da metodologia de cálculo atuarial estabelecida para o Plano Previdenciário Nº 

02-A da CompesaPrev, utilizando as hipóteses atuariais apresentadas nestas Demonstrações Atu-

ariais (D.A.) e o cadastro de participantes fornecido pela CompesaPrev, resultou no custo total de 

12,62%, sem considerar a contribuição normal de 6,25% dos participantes assistidos destinada a 

participar do custeio normal dos benefícios, conforme a seguir:

*1: Inclui a cobertura dos Institutos do Resgate, da Portabilidade e do Benefício Proporcional Dife-

rido, bem como o Custo referente à saída antecipada por entrada em benefício de aposentadoria 

especial ou por entrada em benefício de aposentadoria por tempo de serviço / contribuição com 

conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço normal.

*2: Por decisão da CompesaPrev, através da Ata da 337ª Reunião do Conselho Deliberativo de 

15/03/2017, desde a vigência do custeio do exercício de 2017, o Custeio Administrativo correspon-

derá a 18% do total das contribuições previdenciárias da Patrocinadora e dos Participantes e as-

sistidos não podendo superar ao limite de 9% do total das contribuições recebidas acrescidas dos 

benefícios pagos pelo Plano, sendo que no percentual relativo à “ADMINISTRAÇÃO” do quadro de 

Custo deste item 1, a exemplo do que era feito Demonstrativos dos Resultados da Avaliação Atua-
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rial apresentados até o ano de 2010, não se inclui nesse quadro o correspondente à Contribuição 

dos Participantes Assistidos (seja para custeio dos benefícios ou seja para custeio das despesas 

administrativas).

NOTA: Na avaliação Atuarial de 2021, a idade média dos participantes ativos é de 46 anos.

2) O custo total reavaliado de 12,62% será custeado, no exercício de 2022, pelas contribuições 

descritas a seguir, dentro dos parâmetros definidos no Regulamento do Plano Previdenciário Nº 

02-A da CompesaPrev, que mantém as alíquotas vigentes tanto para os participantes quanto para 

o Patrocinador, quais sejam:

*1: Deve-se destacar que da Contribuição Normal dos Participantes Assistidos, tem-se que 18% se 

destinam ao custeio das despesas administrativas e 82% se destinam ao custeio dos benefícios.

3) A Contribuição Normal Vigente, atuarialmente determinada, de 12,62% da folha do Salário Real 

de Contribuição, já está prevendo o custeio para cobertura da saída antecipada de participantes 

que entrem em benefício de aposentadoria especial ou entrem em benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço / contribuição com conversão de tempo de serviço especial em tempo de servi-

ço normal, conforme determinação da PREVIC feita através do Ofício nº 182/2013/ERPE/PREVIC 

de 04/12/2013, o que vem acarretando em um aumento de 10,72% nas taxas de Contribuição Nor-

mal dos Participantes Não Assistidos e da contrapartida, relativa à Contribuição Normal dos Parti-

cipantes, feita pela Patrocinadora, mantendo-se inalteradas as taxas de Contribuição Normal dos 

Assistidos e, consequentemente, da contrapartida paritária da Patrocinadora feita em relação aos 

Assistidos, correspondendo exatamente ao Custo Normal, atuarialmente reavaliado ao final de 

2021, de 12,62% da folha do Salário Real de Contribuição. Tal fato significa que a Contribuição 

Normal, guarda conformidade com o Custo Normal reavaliado no encerramento do exercício de 

2021, sendo que, atuarialmente, nesse Custo Normal Reavaliado, está incluída a previsão relativa à 

conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço normal no período em que os em-

pregados participantes recebam adicional de insalubridade ou adicional de periculosidade.

Neste contexto, a Contribuição Normal que passou a vigorar após o aumento do custeio adminis-

trativo de 15% para 18% é a correspondente a:
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i) Contribuição Normal dos Participantes Ativos/Participantes Assistidos (Aposentados):

• "α" x 2,6822% da parcela do Salário Real de Contribuição não excedente à metade do Menor 

Valor Teto de Cálculo do Benefício Suplementar;

• "α" x 5,3643% da parcela do Salário Real de Contribuição entre a metade do Menor Valor Teto 

e o próprio Menor Valor Teto de Cálculo do Benefício Suplementar;

• "α" x 10,7287% da parcela do Salário Real de Contribuição entre o Menor Valor Teto e 3 (três) 

vezes o Menor Valor Teto de Cálculo do Benefício Suplementar; e

• "α" x 14,3049% da parcela do Salário Real de Contribuição entre 3 (três) vezes o Menor Valor 

Teto e o Maior Valor Teto de Cálculo do Benefício Suplementar.

NOTA: Na contribuição dos Participantes Assistidos, não se considera o fator “α”.

Sendo: 

"α" (Adicional para Cobertura de Aposentadoria em Condições Especiais) = 1,1072, em que 

10,72% é o percentual referente ao aumento nas taxas de Contribuição Normal dos Participantes 

e da contrapartida, relativa à Contribuição Normal dos Participantes, feita pela Patrocinadora, 

para dar cobertura da saída antecipada de participantes que entrem em benefício de aposen-

tadoria especial ou que entrem em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

/ contribuição com conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço normal, que 

foi mantida em 1,1072 (ou 10,72%) por prudência atuarial, já que a adoção do novo percentual 

reavaliado teria impacto pouco relevante na situação atuarial do Plano.

NOTA: Essas taxas poderão ser alteradas, caso seja verificada a necessidade de sua alteração 

nas reavaliações atuariais realizadas com intervalo não superior a 1 (um) ano, observadas as 

determinações legais vigentes.

ii) Contribuição Normal da Patrocinadora:

Valor igual ao total das contribuições recolhidas a cada mês pelos Participantes e pelos Assisti-

dos (Aposentados) a este Plano de Previdência Complementar da CompesaPrev.

4) Em conformidade com o Plano de Custeio elaborado com base na Avaliação Atuarial do ano 

de 2021, a cobertura das Despesas Administrativas do Plano Previdenciário Nº 02-A da Compe-

saPrev será feita pelas seguintes fontes de custeio (já que a receita administrativa oriunda das 

contribuições suplementares do patrocinador se encerrou com o término da amortização relativa 

ao serviço passado, em 31/12/2016):

i) De 18% da Contribuição Normal dos Participantes /Assistidos;

ii) De 18% da Contribuição Normal da Patrocinadora;

iii) Rentabilidade real obtida pelo Fundo Administrativo (real significa o excedente ao Indexa-

dor do Plano);

iv) Receita Administrativa correspondente a encargos (juros e atualização monetária) relativos 

a PIS e Confins (*1); e

v) Taxas administrativas destinadas a dar cobertura aos custos relacionados com os emprésti-

mos e com a administração das Contas dos Participantes do tipo Contribuição Definida (Conta 
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Individual de Recursos Portados do Participante e Conta Individual de Contribuição Voluntária 

do Participante).

(*1) Corresponde a acerto de contas entre o Assistencial e o Administrativo do Plano Previden-

ciário relativo a situações paritárias.

LIMITAÇÃO LEGAL: O total das Despesas Administrativas, custeadas com base nos incisos i, ii, 

iii, iv e v não pode exceder a 9% (nove por cento) das contribuições recebidas a qualquer título 

acrescidas da totalidade dos Benefícios pagos pelo Plano.

VI.2.- Variação das Provisões Matemáticas no exercício encerrado em relação ao exercício anterior:

As variações do Passivo Atuarial (Provisões Matemáticas) deste Plano, do final do ano de 2020 

para o final do ano 2021, são as seguintes:

Referência                                                                   31/12/2020                  31/12/2021                Variação

Provisão de Benefícios Concedidos ....................... R$ 562.148.588,01      R$ 607.698.855,18        8,10%

Provisão de Benefícios a Conceder ........................ R$ 355.478.493,09    R$ 396.863.401,49      11,64% 

Provisão Matemática a Constituir ........................... R$ 0,00                      R$ 0,00                       0,00%

Provisões Matemáticas (Passivo Atuarial) ........... R$ 917.627.081,10          R$ 1.004.562.256,67     9,47%

VI.3 - Principais riscos atuariais e, se for o caso, medidas para sua mitigação:

1) A situação financeiro-atuarial do Plano Previdenciário Nº 02-A da CompesaPrev, patrocinado 

pela COMPESA, avaliado pelo Regime Financeiro de Capitalização na Versão do Método Agre-

gado, que está sendo utilizado desde a Avaliação Atuarial de 2020 levando em consideração o 

fechamento desse Plano de Benefícios Definido à adesão de novos participantes (em substitui-

ção ao Regime Financeiro de Capitalização na Versão do Crédito Unitário Projetado), bem como 

utilizando as hipóteses atuariais que estão relacionadas no número 3) deste item VI.3, apre-

sentou contabilmente, em 31/12/2021, um Déficit Técnico Acumulado de R$ (24.002.154,58), 

equivalente a 2,39% do total das Provisões Matemáticas de R$ 1.004.562.256,67, merecendo 

destaque a existência de um significativo Ajuste de Precificação de R$ 100.368.336,00, o que 

indica a existência, em realidade, de um Equilíbrio Técnico Ajustado de R$ 76.366.181,42 = 

(24.002.154,58) + R$ 100.368.336,00, demonstrando que, atuarialmente, esse Plano Previden-

ciário da CompesaPrev encontra-se em situação de razoável equilíbrio.

2) No encerramento do exercício de 2021, o reflexo conjunto da adoção da Taxa Real de Juros 

de 5,00% ao ano, de uma projeção de crescimento real de salário anual melhor ajustada à situ-

ação dos empregados participantes e de uma Tábua de Entrada em Invalidez mais adequada, 

representou um aumento das Provisões Matemáticas de R$ 9.160.618,65.

3) Foram adotadas as seguintes hipóteses atuariais:

i) Tábua de Mortalidade Geral: “qx da AT-2000 (masculina)”;

ii) Tábua de Mortalidade de Inválidos:                                                ;

iii) Tábua de Entrada em Invalidez: i
x
 da Álvaro Vindas;

iv) Rotatividade: Considerada Nula;
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v) Taxa real de juros/desconto: 5,00% ao ano, em substituição a 5,05% ao ano utilizado na 

Avaliação Atuarial de 31/12/2020;

vi) Projeção de Crescimento Real de Salários: 2,27% ao ano (em média, ao longo dos anos 

remanescentes de atividade), em substituição a 2,23% ao ano utilizado na Avaliação Atuarial 

de 31/12/2020;

vii) Fator de determinação do valor real dos salários ao longo do tempo: 100%, por se estar 

trabalhando com o Salário Real de Benefício, que corresponde à média, devidamente atuali-

zada, dos últimos Salários Reais de Contribuição;

viii) Em relação à composição familiar, se está adotando a família efetiva para avaliar as Pro-

visões de Benefícios Concedidos de Aposentadoria e de Pensão por Morte e se está adotan-

do a Composição de Família relativa à Experiência CompesaPrev, atualizada em 2020, para 

avaliar atuarialmente os benefícios de pensão por morte dos Participantes Não Assistidos;

ix) Calculado considerando que a entrada em gozo de aposentadoria programada do par-

ticipante não assistido se dará não menos que 1 ano após o momento em que ele preencha 

as condições para recebimento do benefício pleno, ou seja, sem aplicação de qualquer re-

dução, mas considerando que todo empregado participante, no período em que receba 

adicional de insalubridade ou adicional de periculosidade, terá o tempo de serviço especial 

convertido em tempo de serviço normal;

x) Fator de determinação do valor real dos benefícios da entidade ao longo do tempo: manti-

do em 97,77% (compatível com uma inflação média anual de 4,0% ao longo dos anos futuros).

4) A rentabilidade nominal líquida, obtida pela CompesaPrev na aplicação do Patrimônio de 

Cobertura deste Plano, ao longo de 2021, foi de 10,70% contra uma expectativa atuarial de 

rentabilidade nominal líquida de 15,93% o que, em termos reais, representou obter mais 0,31% 

ao ano, não alcançando a meta atuarial de rentabilidade real líquida de 5,05% ao ano, toman-

do como indexador base, com 1 (um) mês de defasagem na sua aplicação, o INPC do IBGE, e 

adotando o método da taxa interna de retorno (TIR), a partir dos fluxos mensais de receitas e 

despesas, na obtenção dos referidos percentuais de rentabilidade.

5) Em atendimento ao parágrafo 3º do art. 1º da Resolução CGPC nº 04/2002, analisamos o 

Estudo de ALM, elaborado em Setembro de 2021, pela Consultoria I9Advisory, contratada pela 

CompesaPrev e concordamos que a capacidade de atendimento das necessidades de liquidez 

da Entidade, em função dos direitos dos participantes, das obrigações da Entidade e do perfil 

do exigível atuarial do Plano Previdenciário Nº 02-A da CompesaPrev, não sofre prejuízos em 

função da intenção da manutenção dos títulos em carteira até seu vencimento. 

Neste contexto, devemos destacar que este Plano de Benefício Definido da CompesaPrev pos-

sui em carteira própria papéis que levará até o vencimento com taxas atreladas à inflação, com 

“spread” superior à meta atuarial, cujo registro contábil, nos termos da legislação vigente, está 

sendo feito pelos custos de aquisição acrescidos dos rendimentos auferidos conforme taxa 

pactuada. A capacidade financeira relativa à adoção de procedimento de registro de títulos 

classificados como “títulos até o vencimento” pelos respectivos custos de aquisição acrescidos 

dos rendimentos auferidos se baseia no fato de que o perfil, traçado pela área de investimentos, 

leva em consideração os fluxos de receitas e despesas projetados, atuarial e financeiramente, 

para os anos que irão decorrer até o vencimento desses títulos.
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6) Com relação à existência de saldos de débitos da Patrocinadora COMPESA junto à 

CompesaPrev devemos registrar, a exemplo do que foi feito no Parecer Atuarial de encer-

ramento do exercício de 2004, que, com base em Nota Técnica apresentada em anexo ao 

JM/0712/2003 de 31/03/2003, se levou à SPC do MPS, o Instrumento Particular de ReRatifica-

ção da Confissão de Dívida, datado de 01/10/2002 entre a COMPESA e a CompesaPrev, com as 

seguintes características:

• Valor da Dívida, atualizada até 01/10/2002, da COMPESA para com a CompesaPrev: 

R$ 45.260.626,39;

• Vencimento da 1ª Prestação Amortizante: 30/10/2002;

• Prazo de amortização: 240 (duzentos e quarenta) meses a contar, inclusive, de outubro/2002;

• Taxa real de juros: 0,565415% ao mês (equivalente à 7% ao ano);

• Atualização Monetária: INPC do IBGE (aplicado com 1 mês de defasagem);

• Processo de Capitalização dos juros: Sistema da TABELA “PRICE” (juros compostos 

mensalmente).

NOTA: Em 31/12/2021, tal Instrumento Particular de Re-Ratificação da Confissão da Dívida, con-

forme informações prestadas pela CompesaPrev, apresentava um saldo devedor da COMPESA 

para com a CompesaPrev de R$ 9.827.862,20.

IMPORTANTE: Para garantir a necessária liquidez e solvência atuarial ao longo do período de 

amortização dessa dívida existente da COMPESA para a CompesaPrev, o cronograma de amor-

tização do referido Instrumento Particular de Re-Ratificação da Confissão de Dívida, assinado 

em 07/07/2005, deverá ser rigorosamente observado, devendo a PREVIC acompanhar esse 

processo de amortização.

VI.4 - Qualidade da Base Cadastral Utilizada:

Com relação aos valores registrados como Provisões Matemáticas de Benefícios Concedidos e a 

Conceder e como Déficit Técnico Acumulado (mais que totalmente compensado pelo Ajuste de 

Precificação de R$ 100.368.336,00), atestamos que os mesmos foram avaliados por esta Consulto-

ria Atuarial Independente, adotando as hipóteses atuariais descritas no item IV letra “a” desta D.A., 

os regimes/métodos atuariais de financiamento de Capitalização na versão do Método Agregado 

e utilizando os dados contábeis e cadastrais que nos foram enviados pela CompesaPrev, sendo 

que os dados cadastrais foram objeto de análise de consistência e de comparação com os dados 

cadastrais do exercício anterior, a qual submetemos à referida Entidade Fechada de Previdência 

Complementar para os ajustes necessários e posterior validação, tendo sido, tão somente após tal 

validação, utilizados na elaboração da avaliação atuarial do exercício de 2021, refletida nesta D.A..

VI.5 - Variação do Resultado Superavitário no exercício encerrado, apontando as causas 

mais prováveis:

Na evolução das Provisões Matemáticas (Passivo Atuarial) desde o encerramento do exercício de 

2020 até o encerramento do exercício de 2021, os impactos que merecem destaque são os seguintes:

• Superávit Técnico Acumulado existente em 31/12/2020 atualizado pela meta atuarial nominal 
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líquida de 15,93% .......................................................................................................................... R$ 2.895.030,87

• Perda decorrente da meta atuarial de rentabilidade de 15,93% não ter sido alcançada em 2021 

........................................................................................................................................................ R$ (47.350.109,83)

• Adoção da Tábua de Entrada em Invalidez Álvaro Vindas. No lugar da LIGHT (FRACA) de-

sagravada em 20% ........................................................................................................................... R$ 190.984,71

• Adoção de uma projeção de crescimento real de salário anual melhor ajustada à situação dos 

participantes não assistidos .................................................................................................. R$ (2.241.436,82)

• Adoção da Taxa Real de Juros de 5,00% ao ano ......................................................... R$ (7.110.166,54)

• Efeito estimado decorrente da mortalidade ocorrida ter superado a esperada impulsionada 

pela pandemia .............................................................................................................................. R$ 25.114.056,41

• Ganhos / (Perdas) pulverizados e de origens diversas ...................................... R$ 4.499.486,62 (*1)

• Superávit/Déficit Técnico Apurado na Reavaliação Atuarial de 31/12/2021 ............... R$ (24.002.154,58)

(*1): Equivalente a 0,45% do total das Provisões Matemáticas de R$ 1.004.562.256,67 obtido na 

Reavaliação Atuarial do exercício de 2021.

NOTA: É importante destacar que, entre 31/12/2020 e 31/12/2021, se agregados os respectivos 

Ajustes de Precificação, a Situação do Equilíbrio Técnico Ajustado do Plano Previdenciários 

Nº 02-A da CompesaPrev passou de R$ 88.770.435,17 = R$ 2.497.223,21 + R$ 86.273.211,96 

em 31/12/2020 para R$ 76.366.181,42 = (24.002.154,58) + R$ 100.368.336,00 em 31/12/2021, 

onde R$ 100.368.336,00 corresponde ao Ajuste de Precificação apurado em 31/12/2021 e R$ 

86.273.211,96 corresponde ao Ajuste de Precificação apurado em 31/12/2021.

VI.6 - Natureza conjuntural ou estrutural do Resultado Acumulado:

O Resultado Contábil Deficitário do Plano de Benefício Definido vigente na CompesaPrev, toman-

do por base o valor do contabilizado do Patrimônio de Cobertura do Plano de R$ 980.560.102,09 

e o valor contabilizado das Provisões Matemáticas de R$ 1.004.562.256,67, em 31/12/2021, é de R$ 

(24.002.154,58), e, assim, levando em consideração a aplicação do Ajuste na Precificação dos Ati-

vos de R$ 100.368.336,00, em conformidade com a Resolução CNPC 30/2018, a situação atuarial 

do Plano (correspondente ao Equilíbrio Técnico Ajustado), em 31/12/2021, apresenta suficiência 

Atuarial de R$ 76.366.181,42.

VI.7 - Soluções para equacionamento de déficit:

Com base na legislação vigente (em especial, a Resolução CNPC 30/2018), embora, ao final de 

2021, o Plano de Benefício Definido da CompesaPrev registrasse um Déficit Técnico Contábil de 

R$ (24.002.154,58), a Situação Atuarial do Plano com base na existência de um Equilíbrio Técnico 

Ajustado de R$ 76.366.181,42 dado pela soma do Déficit Técnico Contábil de R$ (24.002.154,58) 

com o Ajuste de Precificação de R$ 100.368.336,00, estava em 31/12/2021 atuarialmente equilibra-

do. Dessa forma, não há necessidade de elaborar qualquer Plano de Equacionamento de Déficit.

VI.8 - Adequação dos métodos de financiamento aplicados no caso do regime financeiro de 

capitalização:

Considerando que o Plano de Benefícios Previdenciários Nº 02-A da CompesaPrev é um Plano de 
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Previdência Complementar fechado a novas adesões de participantes, é adequada a adoção do 

Regime Financeiro de Capitalização na versão do Método Agregado para avaliar os seus benefí-

cios de Aposentadoria e de Pensão por Morte.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2022.

José Roberto Montello

Atuário MIBA 426
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1. INTRODUÇÃO

Este Parecer Atuarial tem como objetivo apresentar os resultados da Avaliação Atuarial de encer-

ramento do exercício de 2021 do Plano Misto I de Benefícios – CompesaPrev CD, realizada na posi-

ção de 31/12/2021, utilizando a base de dados cadastrais de 31/12/2021, dimensionando o valor de 

suas Provisões Matemáticas Reavaliadas, de seus Fundos Previdenciais e de outros compromissos 

do Plano de Benefícios, considerando hipóteses, regimes financeiros e métodos de financiamento 

em conformidade com a legislação vigente e com as boas práticas previstas na literatura atuarial, 

para que se possa definir o Plano de Custeio do Plano, permitindo um planejamento de longo 

prazo adequado por parte de seus administradores para quitação das suas obrigações futuras de 

natureza Previdencial, em conformidade com a legislação vigente e com as definições estabeleci-

das no Regulamento do Plano em vigor.

2. INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O PLANO

O Plano Misto I de Benefícios – CompesaPrev CD é um Plano do tipo de Contribuição Definida 

dentro da definição da PREVIC, aberto a novas adesões de participantes, administrado pela da 

CompesaPrev e Patrocinado pela COMPESA (CNPJ: 09.769.035/0001-64), e neste contexto, com 

seus valores permanentemente atualizados pelas Cotas do Patrimônio.

3. HIPÓTESES ATUARIAIS E MÉTODOS DE FINANCIAMENTO 

3.1 HIPÓTESES ATUARIAIS

A análise das hipóteses atuariais foi realizada considerando que a avaliação atuarial é feita com 

base em hipóteses atuariais adequadas às características do Plano de Benefícios, da sua massa 

de Participantes, ao ambiente econômico e à legislação, bem como à atividade desenvolvida pelo 

Patrocinador, sabendo que as hipóteses atuariais devem refletir expectativas de longo prazo, pois 

se destinam a prever os compromissos futuros até o encerramento do Plano de Benefícios e que o 

Atuário deve certificar-se de que as hipóteses selecionadas são adequadas. Para o encerramento 

do exercício de 2021 a análise das hipóteses atuariais considerou o estabelecido na legislação vi-

gente, que define orientações e procedimentos a serem adotados pelas EFPC na realização ou na 

manutenção dos estudos técnicos já existentes. 

A seguir descreveremos o conjunto das principais hipóteses biométricas, demográficas, econômicas 

e financeiras utilizadas na apuração das Provisões Matemáticas apresentadas neste Parecer Atuarial.
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Por se tratar de Plano em que os Benefícios, exceto os de Risco a Conceder, são concedidos na mo-

dalidade de Contribuição Definida e em que os Benefícios de Risco (ou seja, de riscos associados a 

eventos normalmente raros decorrentes da morte em atividade ou de incapacidade para o trabalho) 

a Conceder são terceirizados em Sociedade Seguradora, a Hipótese de Taxa Real Anual de Juros 

não é aplicável por se ter como Indexador do Plano a Variação das Cotas (ou seja, a própria Renta-

bilidade obtida pelo Plano), tanto para a atualização dos Benefícios Concedidos na modalidade de 

Contribuição Definida, quanto para a atualização dos Benefícios de Risco.

A Tábua de Mortalidade Geral CSO-58 e a Tábua de Entrada em Invalidez Light Forte foram utiliza-

das para calcular a taxa de risco, que engloba tanto valores de pagamentos de prêmios de seguros 

a feitos a seguradora para cobertura dos benefícios de risco, assim como para constituição de fundo 

de risco, para cobertura de eventos que não venham a ser cobertos pela seguradora.

3.2. MÉTODO DE FINANCIAMENTO

Os Benefícios de Risco por Morte do Participante Ativo e por Incapacidade Laborativa são segurados 

por sociedade seguradora. Quanto aos demais benefícios, por serem concedidos na modalidade de 

Contribuição Definida, estão sendo financiados pelo regime financeiro de Capitalização Individual.

4. PERFIL DA MASSA DE PARTICIPANTES ATIVOS DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Os valores apresentados a seguir são nominais e se referem a base cadastral de 31/12/2021, na mes-

ma posição da avaliação atuarial de encerramento do exercício de 2021.

Participantes Ativos

A V A L I A Ç Ã O  A T U A R I A L  D E  E N C E R R A M E N T O  D O  E X E R C Í C I O  D E  2 0 2 1
P A R E C E R  A T U A R I A L
P L A N O  M I S T O  I  D E  B E N E F Í C I O S  –  C O M P E S A P R E V  C D

5. QUALIDADE DA BASE CADASTRAL E DADOS CONTÁBEIS UTILIZADOS

Os dados cadastrais que nos foram enviados pela Entidade, foram objeto de análise de consistência, 

a qual submetemos à referida Entidade Fechada de Previdência Complementar para ajustes se ne-

cessários e posterior validação, tendo sido, tão somente após tal validação, utilizados na elaboração 

da avaliação atuarial do exercício de 2021, refletida neste relatório de avaliação atuarial.

6. RESULTADOS APURADOS 

Na qualidade de atuários legalmente habilitados e responsáveis pela avaliação atuarial do Plano 

Misto I de Benefícios – CompesaPrev CD, apresentamos a seguir, a composição do Patrimônio de 

Cobertura do Plano e dos Fundos em 31/12/2021:
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Os valores contábeis encaminhados para processamento da avaliação atuarial de encerramento 

do exercício de 2021 não sofreram análise pela Jessé Montello e a responsabilidade por sua vera-

cidade integralmente da Entidade.

7. VARIAÇÃO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS

A composição do Passivo Atuarial (Provisões Matemáticas) deste Plano do final do ano de 2020 

para o final do ano 2021, considerando a evolução das suas principais grandezas, é a seguinte:

(valores em R$)

Nota: Plano de Benefícios com início de operações no ano de 2021.

8. NATUREZA DO RESULTADO

Pela natureza do Plano Misto I de Benefícios – CompesaPrev CD ser do tipo Contribuição Definida, 

ele não registra, ao longo do tempo, superávit ou déficit atuarial, ou qualquer resultado acumulado.

9. VARIAÇÃO DO RESULTADO

Pela natureza do Plano Misto I de Benefícios – CompesaPrev CD ser do tipo Contribuição Definida, 

ele não registra, ao longo do tempo, superávit ou déficit atuarial.
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10. CUSTOS REAVALIADOS

A aplicação da metodologia de cálculo atuarial estabelecida para o Plano Misto I de Benefícios –

CompesaPrev CD, utilizando as hipóteses atuariais apresentadas nestas Demonstrações Atuariais 

(D.A.) e o cadastro de participantes fornecido pela Entidade, resultou no custo total de 10,74%, 

conforme descrito a seguir:

Nota: Plano de Benefícios com início de operações no ano de 2021.

A reavaliação dos custos decorrentes dos benefícios de risco contempla a análise e evolução da 

base cadastral, perspectivas de sinistros para o ano corrente e para o próximo ano, definido como 

critério um prazo de 1 (um) ano para aplicação da taxa de risco reavaliada aplicada na folha de 

salários, com objetivo de mensurar um valor garantidor para desvios aleatórios decorrentes de 

operacionalização do processo de implementação do Plano, que foi datada de 17/03/2021, além 

de casos em que a sociedade seguradora possa indicar descobertura, que deve ser mantido para 

garantir os benefícios cobertos pelo Plano, visando otimizar o gerenciamento do risco pela enti-

dade, considerando que alguns eventos de risco poderão não ser cobertos pela seguradora, con-

forme a seguir descrito:

“4. RISCOS EXCLUÍDOS

4.1 Estão expressamente excluídos de todas as garantias deste Seguro os eventos ocorridos em 

consequência:

a) do uso de material nuclear para quaisquer fins, incluindo a explosão nuclear provocada ou 

não, bem como a contaminação radioativa ou exposição a radiações nucleares ou ionizantes;

b) de atos ou operações de guerra, declarada ou não, de guerra química ou bacterioló-

gica, de guerra civil, de guerrilha, de revolução, agitação, motim, revolta, sedição, suble-

vação ou outras perturbações da ordem pública e delas decorrentes, salvo se tratar de 

prestação de serviço militar ou de ato de humanidade em auxílio de outrem;

c) de doenças preexistentes à contratação do Seguro, de conhecimento do Segurado, 

não declaradas na proposta de adesão;

d) de suicídio ou tentativa de suicídio do Segurado, exceto se ocorrido após o período de 

2 (dois) anos contados do início de vigência da cobertura individual ou de sua recondução 

depois de suspenso;

e) Epidemias e pandemias declaradas por órgão competente, assim como suas decorrências;
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f) de atos ilícitos dolosos praticados pelo Segurado, pelo Beneficiário ou pelo Estipulante, de 

um ou de outro, bem como pelos sócios controladores, dirigentes e administradores.

4.2 Não estão cobertos perdas e danos causados direta ou indiretamente por ato terrorista, 

cabendo à Seguradora comprovar com documentação hábil, acompanhada de laudo circuns-

tanciado que caracterize a natureza do atentado, independente de seu propósito, e desde que 

este tenha sido devidamente reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade 

pública competente.

4.3 Os riscos excluídos não se aplicam aos casos em que o acidente pessoal sofrido pelo Segu-

rado provier da utilização de meio de transporte mais arriscado, da prestação de serviço militar, 

da prática de esporte, ou de atos de humanidade em auxílio de outrem.”

“Ajuste comercial realizado:

Item “d” (suicídio): caso seja a realidade do plano em questão, podemos seguir considerando a 

data de ingresso no plano (ou anterior, no caso de migração); e

Item “e” (epidemias e pandemias): embora pandemia seja um risco excluído, para fins exclusivos 

de COVID19 a Icatu Seguros deliberou por cobrir os eventos de morte oriundos dessa doença 

para todas as apólices.”

Onde podemos citar ainda com relação ao fato, os itens 11 e 14 do Guia de Melhores Práticas Atu-

ariais disponibilizado pela Previc as EFPC:

11 O gerenciamento do risco atuarial tem como objetivo assegurar os padrões de segurança 

conômico-financeira, com fins específicos de preservar a liquidez, a solvência e o equilíbrio dos 

planos de benefícios administrados pelas EFPC.

14 É importante que a EFPC esteja atenta a todos os riscos que possam gerar instabilidade nos 

planos de benefícios e estabeleça procedimentos e sistemas internos que permitam a sua per-

manente avaliação, prevenção, controle e monitoramento.

A avaliação atuarial dos benefícios de risco do Plano Misto I de Benefícios – CompesaPrev CD, 

tomou por base a descrição da metodologia de cálculo dos benefícios de risco apresentada na 

Nota Técnica do Plano na apuração da importância segurada total relacionada a base de dados 

de participantes do Plano Misto I de Benefícios – CompesaPrev CD encaminhada pela Entidade, 

considerando que apesar de se tratar de um capital decrescente em função da idade máxima para 

cobertura de 54 anos, em idades mais elevadas o risco de morte e entrada em invalidez é mais 

elevado e desta forma, avaliamos o capital segurado e o custeio do risco, tomando por base o 

disposto na Nota Técnica Atuarial do Plano de Benefícios.

Apuração dos Custos conforme descrito em Nota técnica

Benefício similar ao “Pecúlio por Entrada do Participante em Invalidez Total e Permanente

PEC
x
 igual a 13/12 vezes (CRMM) vezes n, onde: (CRMM) e n estão definidos na Nota Técnica Atu-

arial do Plano; 

i
x
 é a probabilidade de uma pessoa de idade de x anos se invalidar antes de alcançar a idade x+1 anos; e 

Sal
x
 é o Salário Real de Contribuição sobre o qual incide Contribuição Normal Básica Mensal do 

Participante (Ativo) para o Plano. 

Benefício similar ao “Pecúlio por Morte em Atividade

PEC
x
 igual a 13/12 vezes (CRMM) vezes n, onde: (CRMM) e n estão definidos na Nota Técnica Atu-

arial do Plano; 

q
x
 é a probabilidade de uma pessoa de idade de x anos falecer antes de alcançar a idade x+1 anos; e 

Sal
x
 é o Salário Real de Contribuição sobre o qual incide Contribuição Normal Básica Mensal do 

Participante (Ativo) para o Plano.

Valores apurados 

Os resultados apurados para os Capitais Segurados projetados, Taxas de Contribuição Mensal de 

Risco e Valor Garantidor para Desvios de Sinistralidade foram apurados conforme a seguir disposto:

* Valor garantidor específico a ser aportado no Plano para fins de cobertura de desvios de sinistralidade relacio-
nados ao risco coberto pelo prazo de 24 meses (a ser constituído pela taxa de risco de 6,55%).

A Taxa de administração é igual a 9% das contribuições normais.

O custo total reavaliado de 10,74% será custeado, no exercício de 2022, pelas alíquotas descritas 

abaixo, dentro dos parâmetros definidos no Regulamento do Plano de Benefícios, que mantém as 

alíquotas vigentes tanto para os participantes quanto para os Patrocinadores, correspondendo a:
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Nota: Plano de Benefícios com início de operações no ano de 2021.

11. PLANO DE CUSTEIO

As Contribuições Normais se destinam ao Custeio dos Benefícios de Risco (Benefício por Morte 

do Participante e Benefício por Entrada em Invalidez Total e Permanente, bem como ao Custeio 

aos Benefícios Programados (demais Benefícios não enquadrados como Benefícios de Risco) e ao 

Custeio das Despesas Administrativas, estando estabelecido em conformidade com a Avaliação 

Atuarial, que considerou a população dos empregados do Patrocinador COMPESA não participan-

tes do Plano de Benefícios Definidos ora patrocinado pela referida empresa junto à CompesaPrev 

existente em 30/04/2020 para implementação do Plano de Benefícios em 17/03/2021. 

Os percentuais poderão ser alterados, caso seja determinada sua alteração através de reavalia-

ção atuarial:

a) Contribuição Normal Mensal do Participante Ativo: 

De caráter obrigatório, corresponde a: 

• R% de 3% da parcela do Salário Real de Contribuição não excedente ao valor correspondente 

a 10 (dez) Unidades de Referência CompesaPrev (UR) (*1); e 

• R% de 12,5% da parcela do Salário Real de Contribuição excedente ao valor correspondente a 

10 Unidades de Referência CompesaPrev (UR) (*1), sendo R% um percentual definido no §3º do 

Art. 35 do Regulamento do Plano entre 50% e 100%. 

(*1): UR é a Unidade Referência CompesaPrev. 

NOTA: O Custeio do Benefício de Risco, cujo o risco é coberto por sociedade seguradora, se dará 

pela aplicação de 6,55%, apurado em avaliação atuarial na posição de 31/12/2021, do valor da con-

tribuição Normal.

O início de vigência deste plano de custeio será 01/04/2022.

12. RENTABILIDADE

A rentabilidade repassada às contas desse Plano é com base na variação nominal do valor das 

cotas, conforme estabelecido no Regulamento do Plano de Benefícios. A rentabilidade nominal 

auferida pelo retorno dos investimentos ao longo do ano de 2021, considerando que o Plano foi 

implementado em 17/03/2021, foi de 3,42764%.

13. PRINCIPAIS RISCOS ATUARIAIS

1) Pela natureza do Plano ser de Contribuição Definida, não há registro de Superávit Técnico Acu-

mulado ou Déficit Técnico Acumulado.

2) Em relação aos Benefícios de Risco, seus custos são cobertos por sociedade segurado e na 

posição de 31/12/2021 foi verificado a necessidade de elevação do custeio destes benefícios de 

6,08% da contribuição normal de participantes e da patrocinadora para 6,55% da contribuição 

normal de participantes e da patrocinadora, para fins de pagamento mensal do prêmio de seguro 

e constituição do Fundo de Risco para cobertura dos riscos não cobertos pela Seguradora con-

tratada pela Entidade, que são:

“4. RISCOS EXCLUÍDOS

4.1 Estão expressamente excluídos de todas as garantias deste Seguro os eventos ocorridos em 

consequência:

a) do uso de material nuclear para quaisquer fins, incluindo a explosão nuclear provocada ou 

não, bem como a contaminação radioativa ou exposição a radiações nucleares ou ionizantes;

b) de atos ou operações de guerra, declarada ou não, de guerra química ou bacteriológica, 

de guerra civil, de guerrilha, de revolução, agitação, motim, revolta, sedição, sublevação ou 

outras perturbações da ordem pública e delas decorrentes, salvo se tratar de prestação de 

serviço militar ou de ato de humanidade em auxílio de outrem;

c) de doenças preexistentes à contratação do Seguro, de conhecimento do Segurado, 

não declaradas na proposta de adesão;

d) de suicídio ou tentativa de suicídio do Segurado, exceto se ocorrido após o período de 

2 (dois) anos contados do início de vigência da cobertura individual ou de sua recondução 

depois de suspenso;

e) Epidemias e pandemias declaradas por órgão competente, assim como suas decorrências;

f) de atos ilícitos dolosos praticados pelo Segurado, pelo Beneficiário ou pelo Estipulante, 

de um ou de outro, bem como pelos sócios controladores, dirigentes e administradores.

4.2 Não estão cobertos perdas e danos causados direta ou indiretamente por ato terrorista, caben-

do à Seguradora comprovar com documentação hábil, acompanhada de laudo circunstanciado que 

caracterize a natureza do atentado, independente de seu propósito, e desde que este tenha sido 

devidamente reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.
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4.3 Os riscos excluídos não se aplicam aos casos em que o acidente pessoal sofrido pelo Segu-

rado provier da utilização de meio de transporte mais arriscado, da prestação de serviço militar, 

da prática de esporte, ou de atos de humanidade em auxílio de outrem.”

“Ajuste comercial realizado:

Item “d” (suicídio): caso seja a realidade do plano em questão, podemos seguir considerando a 

data de ingresso no plano (ou anterior, no caso de migração); e

Item “e” (epidemias e pandemias): embora pandemia seja um risco excluído, para fins exclusivos 

de COVID19 a Icatu Seguros deliberou por cobrir os eventos de morte oriundos dessa doença para 

todas as apólices.”

3) O saldo do Fundo Coletivo de Benefícios de Risco de R$ 3.468,16, contabilizado em 31/12/2021, é 

inferior ao valor atuarialmente estipulado como valor mínimo, de R$ 80.014,23, a ser mantido nesse 

Fundo, reavaliado em 31/12/2021, fator que fez com que fosse necessário elevar a taxa de risco. 

14. FUNDO ADMINISTRATIVO

O custeio administrativo equivale a 9% do total das contribuições normais, contabilizando na po-

sição de 31/12/2021 um Fundo Administrativo no valor de R$ 29.426,41.

15. CONCLUSÃO

Na qualidade de atuários habilitados e legalmente responsáveis pela avaliação atuarial do encerra-

mento do exercício de 2021 do Plano Misto I de Benefícios – CompesaPrev CD atestamos que ele 

não apresenta resultado em função da modalidade do Plano.

Rio de Janeiro, 08 de março de 2022.

Gabriel Pimentel Sátyro

Atuário MIBA 2799

José Roberto Montello

Atuário MIBA 426
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Aos Senhores Membros da Diretoria e Conselheiros da 

Fundação Compesa de Previdência e Assistência 

OPINIÃO

Examinamos as Demonstrações contábeis da CompesaSaúde, que faz parte da Gestão Assisten-

cial relacionada às operações de planos de saúde administrados pela Fundação Compesa de Pre-

vidência e Assistência – CompesaPrev (“CompesaSaúde” ou “Entidade”), que compreendem o Ba-

lanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas Demonstrações do resultado, das 

mutações do patrimônio social e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como 

as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.   

Em nossa Opinião, as Demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em 

todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira em 31 de dezembro de 2021 da 

CompesaSaúde, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 

naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis a entidades su-

pervisionadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS. 

BASE PARA OPINIÃO 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 

Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 

intitulada “Responsabilidades dos Auditores pela auditoria das Demonstrações contábeis”. Somos 

independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 

no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 

Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 

essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 

fundamentar nossa Opinião.  

OUTRO ASSUNTO 

As Demonstrações contábeis referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020, 

apresentadas para fins de comparabilidade, foram examinadas por outros auditores independen-

tes que emitiram uma Opinião sem ressalvas em 15 de março de 2021. 
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OUTRAS INFORMAÇÕES QUE ACOMPANHAM AS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS E O RELATÓRIO DOS AUDITORES  

A Administração da Entidade é responsável por essas outras informações que compreendem o Re-

latório da Administração. Nossa Opinião sobre as Demonstrações contábeis não abrange o Relatório 

da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse Relatório.  

Em conexão com a auditoria das Demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o 

Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, in-

consistente com as Demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, 

de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 

concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comu-

nicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 

RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PELAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das Demonstrações 

contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades super-

visionadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS e pelos controles internos que ela 

determinou como necessários para permitir a elaboração de Demonstrações contábeis livres de 

distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das Demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da 

capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos rela-

cionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 

Demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar os planos de saúde 

da Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 

encerramento das operações. 

RESPONSABILIDADES DOS AUDITORES PELA AUDITORIA 
DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Nossos objetivos são os de obter segurança razoável de que as Demonstrações contábeis, toma-

das em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 

ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa Opinião. Segurança razoável é um alto nível 

de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasi-

leiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 

As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 

individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as deci-



98 F U N D A Ç Ã O  C O M P E S A  D E  P R E V I D Ê N C I A  E  A S S I S T Ê N C I A C O M P E S A P R E V  |  R E L A T Ó R I O  A N U A L  2 0 2 1 99

R E L A T Ó R I O  D O S  A U D I T O R E S  I N D E P E N D E N T E S  S O B R E 
A S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E I S

sões econômicas dos usuários, tomadas com base nas referidas Demonstrações contábeis. 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-

toria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 

Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas Demonstrações contábeis, in-

dependentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 

auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e 

suficiente para fundamentar nossa Opinião. O risco de não detecção de distorção relevante re-

sultante de fraude é  maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 

burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

os procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de ex-

pressarmos Opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 

contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração da Entidade. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 

operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 

relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à� capaci-

dade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 

devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 

Demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa Opinião, se as divulgações forem 

inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até  

a data deste Relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não 

mais se manter em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das Demonstrações contábeis, 

inclusive as divulgações, e se as Demonstrações contábeis representam as correspondentes 

transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela Administração a respeito, entre outros aspectos, do 

alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 

eventuais deficiências nos controles internos, se houver, que identificamos durante nossos trabalhos.

Belo Horizonte, 21 de março de 2022.

TEIXEIRA & ASSOCIADOS 

Auditores Independentes 

CRC MG 5.194 CNAI PJ MG20

Domingos Xavier Teixeira  

Sócio e Diretor Executivo

Contador CRC MG-14.105-O/5 
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A Fundação COMPESA de Previdência e Assistência – CompesaPrev, instituída e patrocinada pela 

Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA, é uma Entidade Fechada de Previdência 

Complementar, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, autorizada a fun-

cionar através da Portaria nº 3.950, de 26 de fevereiro de 1987, do Ministério da Previdência Social 

– MPS, obedecendo as normas expedidas através da Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar e às resoluções específicas do Banco Central do Brasil. 

A CompesaPrev administra o Plano de Autogestão médico-hospitalar e odontológico dos empre-

gados da Compesa – CompesaSaúde, desde 1998. E faz parte do conjunto das Entidades Fecha-

das de Previdência Complementar – EFPC que, nos termos do artigo 76 da Lei Complementar nº 

109/2001 foram autorizadas a continuar oferecendo a seus participantes, assistidos e respectivos 

dependentes, benefícios de assistência a saúde. 

Em 2011 conquistou seu registro definitivo junto a Agência Nacional de Saúde Suplementar. No 

2º semestre de 2012, atendendo a determinação da Resolução Normativa n° 254 da ANS, de 5 de 

maio de 2011, art. 27, a Fundação deixou de receber adesões de novos titulares nos Planos I e II 

(não adaptados à Lei 9656/98), ressalvados os casos de inclusão de novo cônjuge e filhos do titu-

lar. Em setembro/2014 foi aprovado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS o novo 

produto denominado CompesaSaúde PLANO III, com o objetivo de dar continuidade na prestação 

de serviços médicos, hospitalares com cobertura obstétrica e odontológica, com abrangência 

geográfica no estado de Pernambuco e em consonância com a Lei nº 9.656/98 e regulamentação 

posterior, aos empregados da ativa e aposentados da Patrocinadora Compesa que se encontra-

vam impedidos de aderir ao Plano I  por força da RN Nº 254, assegurados os direitos adquiridos.   

O exercício de 2021 foi encerrado com três produtos (dois coletivos por adesão e um coletivo em-

presarial), todos com área de atuação no Estado de Pernambuco, possuindo 9.380 beneficiários 

inscritos no total, sendo 7.821 inscritos nos planos I e II (produtos não adaptados à Lei 9656/1998) 

e 1.559 inscritos no plano III (produto adaptado a Lei 9656/1998). A rede de prestadores se encon-

tra bem distribuída, permitindo uma amplitude de cobertura na área de atuação da operadora, o 

Estado de Pernambuco. 

O mercado de Saúde Suplementar apresentou em 2021 um elevado crescimento na demanda de 

uso dos benefícios oferecidos pelos Planos, em virtude da demanda reprimida do exercício de 

2020 provocado pelo início da pandemia. Além disto, houve a exigência, pela Agência Nacional 

de Saúde Suplementar a partir do exercício de 2021, da constituição de uma nova provisão técnica 

intitulada de Provisão de Insuficiência de Contraprestações, na ocasião que ocorresse a necessida-

de do seu registro, que em resumo é quando as despesas incorridas ficam superiores as despesas 

no período, conforme apresentado pela Entidade em 2021.  

Por consequência do reflexo da demanda reprimida provocada pela pandemia do COVID-19, os tra-

tamentos específicos e internações apresentaram um aumento nas despesas médicas em 44,41%. 

Em contrapartida ocorreu um aumento das contraprestações efetivas de 1,54%. Contabilizamos 

um ganho de rendimentos em aplicações financeiras de 5,35% em 2021, como reflexo do aumento 

da taxa de juros no Brasil, que reflete em uma maior rentabilidade dos investimentos. Além disso, 

trabalhamos com um planejamento orçamentário com elevado índice de assertividade.  
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Conforme decisão dos órgãos de gestão do CompesaSaúde, foram aprovadas as seguintes altera-

ções no Plano de Saúde, com período de vigência em março/2022 a fevereiro/2023: 

1) As mensalidades dos beneficiários dos Planos I e II receberão um reajuste variando entre 0% 

e 10,78%; 

2) Reajuste de 16,93% nas tabelas de mensalidades para os agregados; 

3) Para os beneficiários do Plano III, as mensalidades serão reajustadas em 10,78%, inclusive 

para agregados sobre a tabela de contribuição atual; 

4) Alteração nos limites das seguintes faixas remuneração: 

1. 1ª faixa salarial para (até R$ 1.600,00),  

2. da 2ª faixa salarial (de R$ 1.600,01 até R$ 1.750,00),  

3. da 3ª faixa salarial (1.750,01 até R$ 2.000,00),  

4. da 5ª faixa salarial (de R$ 2.000,01 até R$ 3.400,00), 

5. da 6ª faixa salarial (de 3.400,01 até R$ 5.000,00),  

6. A manutenção das demais faixas salariais. 

Como principal perspectiva para o exercício de 2022, continuaremos a trabalhar para o cres-

cimento do projeto de promoção e prevenção à saúde, dando continuidade no planejamento 

orçamentário, além de um melhor acompanhamento no que se diz respeito às normatizações da 

Agência Nacional de Saúde Suplementar, visando melhorar o índice de satisfação de atendimento 

aos beneficiários.  

Temos constituídas as Garantias Financeiras, atendendo a normatização da Agência Nacional de 

Saúde, RN 393/15 e suas alterações. Foram realizados investimentos em imobilizados na ordem de 

R$ 48 mil. O patrimônio do CompesaSaúde, contabilizado em dezembro/2021, apresentou valor 

suficiente para o atendimento da Margem de Solvência estabelecida na legislação em vigor, tota-

lizando R$ 88.376 mil. 

A Entidade apresentou em 2021 e em 2020 um quantitativo de 31 empregados atuando na ad-

ministração da Operadora. Grande parte dos empregados deste quadro funcional realizam suas 

atividades na sede do plano, e outros em locais estratégicos para apoio aos beneficiários (como 

exemplo, cidades do interior do Estado, onde se concentra um grande número de beneficiários: 

Arcoverde, Caruaru, Petrolina, Salgueiro, Serra Talhada, Garanhuns). 

Todos os investimentos implementados na Fundação foram no sentido de assegurar a boa quali-

dade de atendimentos aos seus beneficiários, além do bom relacionamento com a rede creden-

ciada, na busca constante pelo preço justo dos procedimentos médicos, hospitalares e odonto-

lógicos, através de negociação com os fornecedores de materiais de alto custo e pacotes para 

procedimentos diversos. 

A Diretoria Executiva da Fundação Compesa de Previdência e Assistência - CompesaPrev, agrade-

ce aos seus colaboradores pelo desempenho e dedicação, como também aos seus Beneficiários, 

Credenciados, e a sua Patrocinadora – Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA e a 
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Agência Nacional de Saúde - ANS, pelas orientações e apoio recebido. 

Recife, 21 de março de 2022.

ALEXANDRE ARAÚJO DE MORAES 

Diretor Presidente
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E X E R C Í C I O S  F I N D O S  E M  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0 
(EM MILHARES DE REAIS)

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações contábeis.

ALEXANDRE ARAÚJO DE MORAES 

Diretor Presidente

LUCIANO JOÃO DE SANTANA 

Diretor de Benefícios 

SIMONE DE ALBUQUERQUE MELO 

Diretora Adm./Financeira  

RENATA KÊNIA DE S. ANDRADE

Contadora CRC-PE: 23.207/O-3 
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As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações contábeis.

ALEXANDRE ARAÚJO DE MORAES 

Diretor Presidente

LUCIANO JOÃO DE SANTANA 

Diretor de Benefícios 

SIMONE DE ALBUQUERQUE MELO 

Diretora Adm./Financeira  

RENATA KÊNIA DE S. ANDRADE

Contadora CRC-PE: 23.207/O-3 
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As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações contábeis.

ALEXANDRE ARAÚJO DE MORAES 

Diretor Presidente

LUCIANO JOÃO DE SANTANA 

Diretor de Benefícios 

SIMONE DE ALBUQUERQUE MELO 

Diretora Adm./Financeira  

RENATA KÊNIA DE S. ANDRADE

Contadora CRC-PE: 23.207/O-3 
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1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A Fundação COMPESA de Previdência e Assistência – COMPESAPREV (COMPESAPREV OU Fun-

dação), instituída e patrocinada pela Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA, é 

uma Entidade Fechada de Previdência Complementar, pessoa jurídica de Direito Privado, sem fins 

lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, autorizada a funcionar através da Portaria 

nº 3.950, de 26 de fevereiro de 1987, do Ministério da Previdência Social – MPS. 

A COMPESAPREV faz parte do conjunto das Entidades Fechadas de Previdência Complementar 

que, nos termos do artigo 76 da Lei Complementar nº 109/2001, foram autorizadas a continuar 

oferecendo a seus participantes, coberturas de assistência à saúde. Desde 18 de dezembro de 

2008, com a publicação da Instrução Conjunta SPC/ANS nº 01, esta atividade de saúde suplemen-

tar, mesmo quando executada por entidade de previdência complementar, passou a ser regulada 

e fiscalizada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS. No que tange a matéria con-

tábil, a partir de 2009, a Entidade passou a enviar seus demonstrativos econômico-financeiros 

por intermédio do Documento de Informações Periódicas das Operadoras – DIOPS no modelo 

específico da ANS. 

A COMPESAPREV é registrada na Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, sob nº 30.775-1, 

como Operadora de Plano de Saúde na modalidade de autogestão, e administra o plano de as-

sistência médica e hospitalar denominado COMPESASAÚDE, custeado pelos Participantes e pela 

Patrocinadora COMPESA. 

Este plano é subdividido da seguinte forma: 

a) Plano COMPESASAÚDE 01 inscrito sob o nº 999.999/99-9 no cadastro da Agência Nacional 

de Saúde Suplementar – ANS, que se caracteriza pela cobertura de despesas hospitalares com 

acomodação em enfermaria. 

b) Plano COMPESASAÚDE 02 inscrito sob o nº 999.999/99-9 no cadastro da Agência Nacional 

de Saúde Suplementar – ANS, que se caracteriza pela cobertura de despesas hospitalares com 

acomodação em apartamento.  

c) Plano COMPESASAÚDE 03 inscrito sob o n° 472126148 no cadastro da Agência Nacional de 

Saúde Suplementar – ANS, que se caracteriza pela cobertura de despesas hospitalares com 

acomodação em enfermaria.  

Os Planos da COMPESASAÚDE totalizavam 9.380 vidas cobertas em 31/12/2021 (9.556 vidas co-

bertas em 31/12/2020), incluindo titulares e dependentes. 

A Resolução Normativa n° 254 da ANS, de 5 de maio de 2011, art. 27, determinou que os contratos 

coletivos vigentes por prazo indeterminado ou que contenham cláusula de recondução tácita e 

estejam incompatíveis com o disposto na Lei nº 9.656 de 1998, não poderão receber novos bene-

ficiários, ressalvados os casos de inclusão de novo cônjuge e filhos do titular, cuja regra entrou em 

vigor em 4 de agosto de 2012.  
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Portanto, a partir daquela data, os planos COMPESASAÚDE 01 e 02, por serem planos coletivos vi-

gentes por prazo indeterminado e não estarem de acordo com a Lei n° 9.656, deixaram de receber 

adesões de novos titulares, devido à regra imposta pela Agência Nacional de Saúde Suplementar. 

Em função desse fato, a Patrocinadora aprovou no primeiro semestre de 2014 a criação de um novo 

plano de saúde, denominado Plano COMPESASAÚDE 3, para viabilizar a inscrição de seus empre-

gados que se encontram impossibilitados de aderirem aos planos já existentes na COMPESASAÚDE, 

que foi também aprovado pela ANS em 15/09/2014. Ele se caracteriza pela cobertura de despesas 

hospitalares com acomodação em enfermaria, com início operacional em março de 2015. 

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E PRINCIPAIS 
POLÍTICAS CONTÁBEIS  

2.1 GESTÃO CONTÁBIL ASSISTENCIAL X PREVIDENCIAL 

No que se refere à gestão contábil do plano de assistência à saúde, a partir de 2009, as Entidades 

Fechadas de Previdência Complementar – EFPC foram obrigadas ao completo atendimento às nor-

mas contábeis emitidas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, conforme determinou 

a Instrução Conjunta SPC/ANS nº 01. Dessa forma, a COMPESAPREV apresenta as suas Demonstra-

ções contábeis assistenciais em separado das Demonstrações contábeis previdenciais, no qual os 

saldos assistenciais são representados nas Demonstrações contábeis previdenciais por apenas uma 

rubrica totalizadora no ativo e passivo no Balanço Consolidado e o total das receitas e despesas 

assistenciais são apresentadas na Demonstração da Mutação do Patrimônio Social – DMPS. 

2.2 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As Demonstrações contábeis foram elaboradas e apresentadas de acordo com as Normas Brasilei-

ras de Contabilidade aplicáveis às operadoras de planos de saúde estabelecidas pela Agência Na-

cional de Saúde Suplementar – ANS, nos pronunciamentos, nas orientações e nas interpretações 

emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis referendados pela ANS e pelo Conselho 

Federal de Contabilidade - CFC. 

Para manter escrituração distinta de suas atividades, a contabilidade registra os eventos origi-

nados dos controles dos planos de benefícios e de saúde de forma separada, proporcionando, 

assim, a preparação de Demonstrações contábeis segregadas para cada segmento das atividades 

da Fundação Compesa, ou seja, previdência complementar e assistência à saúde, assim como a 

atividade de suporte do Plano de Gestão Administrativa (PGA), em conformidade com as diretri-

zes contábeis estabelecidas pelo Conselho Nacional de Previdência Complementar (CNPC) e pela 

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), aplicáveis às Entidades Fechadas de Previdência 

Complementar (EFPC) e às Operadoras de Planos de Saúde (OPS).
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A Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS publicou a Resolução Normativa nº 435/2018, 

que dispõe sobre o Plano de Contas Padrão para as operadoras de planos de assistência à saúde.  

As Demonstrações contábeis compreendem o Balanço Patrimonial e as Demonstrações de Re-

sultado, das Mutações do Patrimônio Social e dos Fluxos de Caixa. A Demonstração de Fluxo de 

Caixa – DFC foi elaborada pelo método direto, com a apresentação da conciliação entre o lucro 

líquido e o fluxo de caixa líquido das atividades operacionais, demonstrada na nota explicativa nº 

20, conforme determina A NBC TG 03 (R1) – Item 22. Foram considerados como recursos de caixa 

e equivalentes de caixa os saldos apresentados nas rubricas contábeis Caixa e Bancos, sendo que 

as Aplicações financeiras livres e cedidas em garantia são apresentadas em campo específico na 

DFC, segundo a estrutura determinada pela ANS. 

2.3 MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

A moeda funcional da entidade é o Real, mesma moeda de preparação e apresentação das De-

monstrações contábeis. Todas as informações financeiras foram apresentadas com valores expres-

sos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma. 

2.4 BASE DE MENSURAÇÃO 

As Demonstrações contábeis foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor, 

que no caso de ativos e passivos financeiros são ajustados para refletir a mensuração ao valor justo. 

2.5 PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

Dentre as principais práticas contábeis adotadas pela COMPESASAÚDE, destacam-se as seguintes: 

2.5.1 APURAÇÃO DO RESULTADO 

I – Receitas: As receitas são originadas, principalmente, das contribuições mensais dos patrocina-

dores, participantes e assistidos, além da rentabilidade proveniente de aplicações do seu patrimô-

nio, que obedecem ao disposto nas Resoluções ANS nº 227/10 e 392/15, e suas alterações. 

II – Despesa: Os eventos/sinistros conhecidos ou avisados são reconhecidos na data da apresen-

tação da conta médica ou do aviso pelos prestadores de serviços com base no valor das faturas 

e deduzidos por possíveis glosas, após serem realizados procedimentos de análise técnica e au-

ditoria médica. O fato gerador da despesa é o conhecimento do evento/sinistro, ou seja, a data 

do aviso. Naqueles casos em que esse atendimento ocorrer sem o conhecimento da operadora, o 

reconhecimento da despesa se dá com a constituição da provisão técnica específica (Provisão de 
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Eventos Ocorridos e não Avisados - PEONA), nos moldes da legislação em vigor.

2.5.2 ESTIMATIVAS CONTÁBEIS 

A elaboração de Demonstrações contábeis, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 

Brasil, requer que a Administração use de julgamento na determinação e registro de estimativas 

contábeis. Ativos e passivos sujeitos a essas premissas incluem: I) a mensuração de provisões para 

perdas sobre créditos; II) provisões técnicas; III) provisões para ações judiciais; e IV) estimativas 

da vida útil do ativo imobilizado. A liquidação das transações envolvendo as contas sujeitas a es-

timativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados, devido a imprecisões inerentes ao 

processo de sua determinação. No sentido de evitar desconformidades entre os fatores que deter-

minam as estimativas e os valores contabilizados, a Administração procede periodicamente com 

a avaliação das premissas e hipóteses utilizadas, visando à revisão/ajuste dos valores registrados 

ou à confirmação de saldo. 

2.5.3 ATIVO CIRCULANTE 

I – Aplicações financeiras: As aplicações financeiras garantidoras de provisões técnicas e as aplica-

ções livres são apresentadas pelo seu valor justo em 31 de dezembro de 2021 e de 2020.  

De acordo com a Resolução Normativa nº 392/2015, alterada pela Resolução Normativa  

nº 419/2016, as operadoras devem manter ativos garantidores em contas vinculadas à ANS, para 

lastrear a Provisão para Eventos/Sinistros Ocorridos e Não Avisados (PEONA), a parcela da Provi-

são para Eventos/Sinistros a Liquidar (PESL), referentes aos eventos avisados há mais de 60 dias, 

e Provisão de Insuficiência de Contraprestações (PIC). Este ativos são aplicados em Fundos De-

dicados da Saúde Suplementar ou Contas Individualizadas nas Centrais de Custódia, destinadas 

exclusivamente para registro de valores dados em garantia à ANS. 

As aplicações financeiras livres são classificadas como destinadas à negociação, ou seja, com o 

propósito de serem frequentemente negociadas.  

Tanto as aplicações financeiras em garantia como as livres são feitas exclusivamente através de 

Fundos de investimentos, sendo assim, eles estão demonstrados pelo valor da cota patrimonial 

do fundo divulgada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), multiplicada pela quantidade de 

cotas existentes em 31 de dezembro de cada ano. 

II – Créditos com operações de Plano de Assistência à Saúde: São registrados e mantidos no ba-

lanço pelo valor nominal dos títulos de cobrança emitidos para usuários do plano, em contraparti-

da à conta de resultado de “Contraprestações Emitidas de Assistência à Saúde”. A Provisão para 

Perda sobre Crédito (PPSC) é constituída conforme critérios estabelecidos no Capítulo I do Anexo 

da Resolução Normativa ANS nº 435/2018. 

III – Outros ativos circulantes: São reconhecidos pelos valores de realização e atualizados, quando 
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aplicável, pelos rendimentos auferidos até a data do balanço.

2.5.4 ATIVO NÃO CIRCULANTE 

I – Realizável a Longo Prazo: registra os direitos realizáveis após o término do exercício subse-

quente à data do balanço. Estão apresentados pelo valor presente de realização e atualizados, 

quando aplicável, pela variação monetária auferida até a data do balanço. 

II – Imobilizado e Intangível: registrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação/amorti-

zação calculada pelo método linear com base nas vidas úteis estimadas dos ativos. 

2.5.5 PROVISÕES TÉCNICAS DE OPERAÇÕES DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

As provisões são calculadas com base em metodologia estabelecida pela Resolução Normativa 

ANS nº 393/15, destacando os seguintes aspectos: 

I – Provisão de Insuficiência de Contraprestações - PIC: é calculada de acordo com a diferença 

entre as receitas e despesas assistenciais, considerando a insuficiência deste resultado, haverá ou 

não a necessidade do registro desta provisão.  

A Nota Técnica Nº 5/2020/DIOPE possibilitou às Entidades o reconhecimento da PIC a partir 

2020, desde que os saldos sejam integralmente provisionados até 31 de dezembro de 2022, po-

dendo realizar o diferimento da provisão em 1/24 meses a partir de 1º de janeiro de 2021. Dessa 

forma, a COMPESASAÚDE constituiu esta provisão proporcionalmente a 31 de dezembro de 2021, 

sendo que saldos reconhecidos em períodos passados não podem ser estornados para fins da 

apuração proporcional. 

II – Provisões de Eventos a Liquidar para SUS: Os eventos a liquidar para SUS referem-se aos valores 

cobrados as operadoras de planos privados de assistência à saúde pela ANS, relativos aos atendi-

mentos aos beneficiários da operadora que tenham sido efetuados na rede pública integrante do 

Sistema Único de Saúde (SUS). De acordo com a ANS, essa provisão deve ser lastreada por ativos 

garantidores. É registrada de acordo com a informação do valor divulgado no sítio da ANS. 

III – Provisões de Eventos a Liquidar para Outros Prestadores de Serviços Assistenciais: São re-

gistradas com base nas faturas recebidas pela COMPESASAÚDE dos prestadores de serviços de 

assistência à saúde. 

IV – Provisão de Eventos Ocorridos e Não Avisados – PEONA: Representa o maior valor entre a 

aplicação dos seguintes percentuais: (I) 8,5% das Contraprestações Efetivas do Plano de Assistên-

cia à Saúde; e, (II) 10% dos Eventos Indenizáveis nos últimos 12 meses. 

V – Provisão de Eventos Ocorridos e Não-Avisados – SUS (PEONA-SUS): Provisão para fazer frente 

ao risco relacionado a utilização de beneficiários no sistema público de saúde a operadora ainda 

não ter conhecimento da utilização. É registrada de acordo com a informação do valor divulgado 

no sítio da ANS.
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2.5.6 OUTROS PASSIVOS CIRCULANTES 

São demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, incluindo as provisões constituídas, 

acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a data do balanço. 

2.5.7 PROVISÕES PARA AÇÕES JUDICIAIS 

As provisões para ações judiciais são constituídas nos casos em que há probabilidade de perda 

provável das ações judiciais cujo desembolso possa ser mensurável, conforme requer a NBC TG 25 

(R2) emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 

2.5.8 IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

A COMPESAPREV é dispensada da retenção na fonte e do pagamento em separado do Imposto 

de Renda sobre os rendimentos e ganhos auferidos nas aplicações de recursos, em conformidade 

com a Lei 11.053/2004 e dispensada do recolhimento da Contribuição Social sobre o Lucro Líqui-

do – CSLL de acordo com o artigo 5° da Lei nº 10.426/2002. 

2.5.9 CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL – PIS E CONTRI-

BUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS 

Os valores referentes ao PIS e à COFINS são calculados mensalmente, de acordo com as alíquotas 

de 0,65% e 4%, respectivamente, sobre o somatório das receitas da gestão assistencial da Entidade 

e do resultado positivo de suas aplicações, deduzido os eventos/sinistros conhecidos ou avisados e 

a variação das provisões técnicas, conforme Instrução Normativa SRF Nº 1.285, de 13/08/2012. 

2.5.10 INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

I - Ativo Financeiro: Um ativo financeiro é  classificado como mensurado pelo valor justo por meio 

do resultado, caso seja classificado como mantido para negociação ou designado como tal, no 

momento do reconhecimento inicial. Os custos da transação são reconhecidos no resultado con-

forme incorridos. São mensurados pelo valor justo, incluindo ganhos com juros e dividendos, são 

reconhecidas no resultado do exercício. A Operadora classifica seu principal ativo financeiro (apli-

cações financeiras) pelo valor justo por meio do resultado. 

Os demais ativos financeiros da operadora são classificados como Recebíveis e apresentados ao 

Custo amortizado. 

A COMPESASAÚDE não possui instrumentos financeiros derivativos em 31 de dezembro de 2021. 

II - Passivo Financeiro: Passivo financeiro (contas a pagar) é inicialmente reconhecido a valor justo, 

acrescido do custo da transação diretamente relacionado a ele. 

Aprovação da Emissão das Demonstrações contábeis 
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N O T A S  E X P L I C A T I V A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E I S 
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As Demonstrações contábeis foram aprovadas e autorizadas para divulgação pela Diretoria em 21 

de março de 2022.

3. APLICAÇÕES FINANCEIRAS

As aplicações garantidoras são mantidas para lastrear as provisões técnicas mencionadas nas No-

tas Explicativas 8, 9 e 10, conforme determinado pela Resolução Normativa ANS nº 392/15. 

Importante mencionar que as aplicações financeiras livre são alocadas em Fundos de investimen-

to com baixo risco de crédito, sendo que o objetivo da COMPESASAÚDE na aplicação do seu 

excedente patrimonial é promover a correção do valor auferido sem expor a Entidade a riscos de 

perdas. Os recursos estão alocados em Fundo de investimentos abertos administrados por bancos 

de primeira linha. 

4. CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA A RECEBER 

O saldo desse grupo de contas refere-se a valores a receber da Patrocinadora e dos associados 

dos planos de saúde da Entidade, conforme segue:

N O T A S  E X P L I C A T I V A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E I S 
E X E R C Í C I O S  F I N D O S  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0 
(EM MILHARES DE REAIS)

(a) Contraprestações pecuniárias a receber

Referem-se às contribuições a receber dos participantes e da patrocinadora. São registradas e 

mantidas no balanço pelo valor nominal, em contrapartida à conta de resultado de contrapresta-

ções efetivas de operações de planos de assistência à saúde.  

A composição das contraprestações pecuniárias a receber por data de vencimento está demons-

trada a seguir:

(b) Provisão para Perda Sobre Créditos

A Provisão para Perdas Sobre Créditos de Contraprestação Efetiva é constituída sobre valores a 

receber de usuários do plano com títulos vencidos há mais de 90 dias. Ou seja, caso um usuário 

possua títulos vencidos em período superior a 90 dias, todo o contrato é provisionado. A movi-

mentação da provisão para perda sobre créditos está assim representada:
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5. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS

(a) INSS a recuperar (Cooperativas)

O Supremo Tribunal Federal – STF, em julgamento do recurso extraordinário nº 595.838 realizado em 

23/04/2014, considerou inconstitucional o inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/1991 de 24 de julho de 1991, 

que tratava da incidência de 15% de INSS patronal sobre as faturas ou recibos emitidos por cooperativas 

de trabalho, que na CompesaSaúde correspondem aos serviços médicos prestados aos beneficiários de 

planos de saúde, decisão essa com repercussão geral, ou seja, atinge outros processos que versam sobre 

a mesma matéria. Em fevereiro/2016, a Entidade ingressou com ação judicial pleiteando a restituição 

dos pagamentos dessas contribuições previdenciárias realizadas nos últimos cinco anos. Os Assesso-

res jurídicos da Entidade entenderam que não havia qualquer risco de não recuperação deste crédito 

tributário, seja ela através da esfera judicial, ou alternativamente através de tratativas administrativas e 

compensação do tributo gerado ou pedido de restituição junto à autoridade competente.  

Em 30 de março de 2016, o dispositivo da Lei que tratava sobre esta contribuição foi revogado 

pelo Senado. Baseado nestes fatos, a Entidade entendeu que o valor do crédito tributário passou 

a ser líquido e certo e contabilizou a importância de R$ 2.274 mil em 2016. Em decorrência da 

negativa de recurso pelo Superior Tribunal da Justiça em 09/09/2019, foi solicitada a restituição 

administrativa perante a Receita Federal do Brasil em 29/10/2019. Considerando que não há ne-

nhuma dúvida sobre a possibilidade de perda do crédito tributário, seja na esfera judicial ou ad-

ministrativa, haja vista que a prescrição foi interrompida por ajuizamento da demanda, a Entidade 

mantém em seus saldos este ativo contingente. 

Em 31 de dezembro de 2021 o saldo atualizado do INSS a recuperar é de R$ 3.784 mil (R$ 3.686 

mil em 31/12/2020), sendo R$ 2.274 mil, referente ao tributo recolhido nos últimos cinco anos, a 

partir do ajuizamento da ação, e R$ 1.510 (R$ 1.412 em 31/12/2020) que corresponde à atualização 

monetária pela SELIC de cada pagamento do período. A Entidade espera recuperar esses valores 

a partir de 2023, motivo pelo qual o saldo foi integralmente classificado no Ativo não circulante. 

(b) INSS a Recuperar (Autônomos)

Trata-se de ação movida contra a União – Fazenda Nacional, transitada em julgado em 16/06/2020 

a favor da Entidade, na qual foi requerida a suspensão por inconstitucionalidade do encargo social 

do INSS Patronal (20%) sobre os pagamentos realizados aos prestadores de serviços médicos 

Pessoa Física. Nesta ação também foi requerida a restituição dos valores recolhidos nos últimos 

cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação que, juntamente com sua atualização pela 

Selic totaliza R$ 1.196 mil. 

N O T A S  E X P L I C A T I V A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E I S 
E X E R C Í C I O S  F I N D O S  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0 
(EM MILHARES DE REAIS)

6. DEPÓSITOS JUDICIAIS

(a) INSS a Recuperar (Autônomos) 

Refere-se a depósito em juízo das competências de fevereiro a junho de 2020, relativo à ação ju-

dicial da Entidade movida contra a União – Fazenda Nacional, requerendo suspensão por inconsti-

tucionalidade do encargo social relativo ao INSS Patronal (20%) sobre os pagamentos realizados 

aos prestadores de serviços médicos Pessoa Física. Tendo a sentença do processo transitada em 

julgado em 16/06/2020 em favor ao Plano, a partir de então houve redução do recolhimento do 

encargo para 2,5%, relativo ao adicional previsto no §1º, art. 22, Lei 8.212/91. A Entidade aguarda o 

levantamento do depósito judicial. 

(b) Depósitos Judiciais - Diversos 

Trata-se de valores depositados em juízos de processos de diversas naturezas, sendo os valores 

mais relevantes relativos ações judiciais movidos por beneficiários do plano para cobertura de 

procedimento não previsto no rol da ANS. 

(c) Taxa de Saúde Suplementar 

O saldo de R$ 68 em 2021 (R$53 em 2020) é relativo ao depósito judicial de ação coletiva ajuizada 

pela União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde – Unidas, referente à ilegalidade da 

Taxa de Saúde Suplementar. 

7. IMOBILIZADO E INTANGÍVEL
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N O T A S  E X P L I C A T I V A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E I S 
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8. PROVISÃO DE INSUFICIÊNCIA DE CONTRAPRESTAÇÕES 

Correspondem a provisão para insuficiência das contraprestações ao plano quando comparadas 

às despesas a que se destinam. A provisão passou a ser exigida a partir de 1º de janeiro de 2021 

e pode ser constituída proporcionalmente até 31 de dezembro de 2022. O valor integral da PIC 

apurado de acordo com os critérios da ANS é de R$9.550 em 31 de dezembro de 2021, sendo as-

sim, 12/24 avos representa o montante de R$4.775, todavia, a COMPESASAÚDE apresenta o saldo 

de R$5.166, que foi constituído no transcorrer de 2021. A RN nº 393/15 determina que a provisão 

para a PIC constituída acima do mínimo exigido não poderão ser revertida, exceto quando o total 

contabilizado for superior a 100% da provisão calculada, permitindo, neste último caso, a reversão 

apenas do excedente. 

Importante mencionar que esta provisão é requerida quando as despesas com eventos e sinistros 

conhecidos ou avisados superam as contraprestações líquidas recebidas, cenário este apresen-

tado em 2021 em função do aumento da demanda por serviços médicos e hospitalares. Todavia, 

caso a demanda se normalize em padrões históricos apresentados pela COMPESASAÚDE, esta 

provisão poderá ser reduzida ou até mesmo estornada, seguindo os critérios previstos pela ANS. 

9. PROVISÕES DE EVENTOS A LIQUIDAR PARA O SUS/PROVISÕES DE EVEN-
TOS A LIQUIDAR PARA OUTROS PRESTADORES DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

Os valores de provisão de Eventos / Sinistros a liquidar para SUS de R$ 87  em 31/12/2021 (R$ 123 

em 31/12/2020) e da Provisão de Eventos / Sinistros a liquidar para outros prestadores de serviços 

assistenciais de R$ 8.978 em 31/12/2021 (R$ 8.586 em 31/12/2020) foram constituídas com base 

na RN ANS nº 393/15 que regulamenta a constituição destas provisões, cujo registro contábil é 

realizado pelo valor integral informado pelo prestador de serviços no momento da apresentação 

da cobrança às operadoras. 

10. PROVISÕES DE EVENTOS OCORRIDOS E NÃO AVISADOS

(a) Provisão de eventos Ocorridos e não Avisados - PEONA Outros prestadores de serviços

Representa a provisão para fazer face ao pagamento dos eventos que já tenham ocorrido e que 

não tenham sido avisados, constituída em conformidade com a metodologia constante na RN  

N O T A S  E X P L I C A T I V A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E I S 
E X E R C Í C I O S  F I N D O S  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0 
(EM MILHARES DE REAIS)

nº 393/2015 e alterada pela RN nº 442/2018. O aumento da PEONA em 2021 ocorreu pelo aumento 

das despesas com eventos e sinistros conhecimentos ou avisados, o que majorou a base de cál-

culo desta provisão. 

(b) Provisão de eventos Ocorridos e não Avisados - PEONA SUS

Representa a provisão para fazer face ao pagamento dos eventos que já tenham ocorrido e que 

não tenham sido avisados envolvendo o ressarcimento ao SUS. A provisão passou a ser exigida a 

partir de 1º de janeiro de 2021 e é registrada de acordo com a informação do valor divulgado no 

sítio da ANS. 

11. DÉBITOS DIVERSOS 

O saldo em 31 de dezembro de cada ano é assim apresentado:

12. PROVISÕES PARA AÇÕES JUDICIAIS E PASSIVO CONTINGENTE 

(a) Perdas prováveis, provisionadas no balanço

A Entidade é parte envolvida em processos de natureza cível e tributária e está discutindo essas 

questões tanto na esfera administrativa como na judicial, as quais, quando aplicáveis, são ampa-

radas por depósitos judiciais. As provisões em 31 de dezembro de 2021 e de 2020 se referem a:

i) Honorários de êxito – Recuperação INSS (Cooperativas): A Entidade reconheceu pro-

visão do valor a pagar ao seu assessor jurídico baseado no êxito da ação apurado sobre 
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15% do valor efetivamente a recuperar do crédito tributário do INSS mencionado na Nota 

explicativa 5. Dessa forma, a provisão em 31/12/2021 para este fim totalizou R$ 568 (R$ 

553 em 31/12/2020), que somente será liquidada à medida da recuperação do crédito 

tributário; e, 

ii) Honorários de êxito – Recuperação INSS Autônomos: Reconhecimento de provisão de 

valor a pagar ao assessor jurídico baseado no êxito da ação apurado sobre 12% do valor 

efetivamente recuperado decorrente do reconhecimento do crédito tributário do INSS men-

cionado na Nota explicativa 5. Dessa forma, a provisão em 31/12/2021 para este fim totalizou 

R$ 143. 

iii) Provisões cíveis: O valor de R$ 260 em 31/12/2021 (R$ 426 em 31/12/2020), é decorrente 

substancialmente de requerimentos realizados pelos usuários para cobrir procedimentos 

médicos não previstos no regulamento do plano. 

(b) Perdas possíveis, não provisionadas no balanço (passivo contingente)

A Entidade tem processos de naturezas cível, no montante de R$ 885 em 31/12/2021 (R$ 1.161 em 

31/12/2020), envolvendo riscos de perda classificados pela administração como possíveis, com base 

na avaliação de seus consultores jurídicos, para as quais não há obrigatoriedade de provisão a ser 

constituída, conforme NBC TG 25 (R2) - Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes.

13. PATRIMÔNIO SOCIAL 

O saldo de R$ 88.376 mil em 31/12/2021 (R$96.006 mil em 31/12/2020) é composto pelo aporte 

realizado pela Patrocinadora para constituição de garantia financeira para o Plano CompesaSaúde 

III e pela apuração de resultados acumulados dos exercícios, sendo eles positivos ou negativos.   

14. CONTRAPRESTAÇÕES LÍQUIDAS RETIDAS 

Referem-se a receita para cobertura dos planos de assistência médico hospitalar que em 31 de 

dezembro de 2021 que totalizou R$ 79.403 mil (R$ 83.289 mil em 31/12/2020). Em 2021 a COM-

PESASAÚDE não implementou nenhum reajuste das contraprestações pecuniárias em função do 

superávit apresentado em 2020 que, por sua vez, foi reflexo da redução da demanda por atendi-

mento médico hospitalar como consequência do cenário da pandemia iniciado nesse exercício. 

A redução das contraprestações líquidas retidas em 2021 se deu pela necessidade de constituição 

das Provisões para Insuficiência de Contraprestações – PIC, conforme demonstrado na Nota ex-

plicativa nº 8, que é registrada como dedução das receitas conforme estrutura de Demonstração 

do resultado do exercício definida pela ANS. A despesas com essa provisão contribuiu de forma 

relevante na apuração do déficit de 2021. 

N O T A S  E X P L I C A T I V A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E I S 
E X E R C Í C I O S  F I N D O S  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0 
(EM MILHARES DE REAIS)

15. EVENTOS CONHECIDOS OU AVISADOS 

São registrados os eventos conhecidos ou avisados de assistência médico-hospitalar de planos 

com preço pré-estabelecido com base em registros auxiliares referentes a consultas, terapias, 

exames, internações e outras. Em 31 de dezembro de 2021 este grupo totaliza R$ 84.540 mil (R$ 

59.098 mil em 31/12/2020), líquidos das glosas reconhecidas nos exercícios. 

O aumento relevante na utilização dos serviços médicos e hospitalares da Operadora ocorreu por 

diversos fatores, dos quais é de se destacar os seguintes: i) demanda reprimida do exercício de 

2020 provocado pelo início da pandemia, ou seja, procedimentos deixaram de ser realizados em 

2020 e foram realizados em 2021, justificando a baixa sinistralidade em 2020 e a sua elevação em 

2021; e ii) aumento dos custos com internações e tratamentos específicos de usuários em função 

do tratamento do Covid-19. 

A COMPESASAÚDE mantém um efetivo acompanhamento da evolução das suas despesas médi-

cas e hospitalares, realizando auditoria médica sobre as despesas apresentadas pelos hospitais, 

clínicas e outros credenciados, visando assegurar a adequação dos valores cobrados aos padrões 

de mercado. 

16. OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

O valor de R$957 decorreu do reconhecimento do créditos a recuperar de INSS, conforme deta-

lhado na Nota explicativa nº 5 b). A parcela da correção destes créditos, no montante de R$239 

mil, foi reconhecida como Receita financeira e apresentada na Nota explicativa nº 18.

17. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
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a) Despesas com pessoal: O aumento da despesa com pessoal em 2021 ocorreu principalmente 

pelo reajuste anual dos salários em 5,45%, uma vez que não houve aumento do quadro em 2021. 

b) Serviços de terceiros: Refere-se a serviços técnicos de consultoria, auditoria, atuária, advocacia, 

entre outros. 

c) Localização e funcionamento: Despesas de utilização do espaço físico e manutenção das ins-

talações da COMPESASAÚDE, bem como também do percentual de rateio da Sede da Compesa-

Prev, utilizado pelos colaboradores que desempenham suas atividades também para o plano de 

saúde, como: aluguel, luz, água, serviços de manutenção, segurança, etc.; e 

d) Tributos e taxas: Refere-se a Impostos federais (PIS e COFINS) apurados de acordo com a Ins-

trução Normativa SRF nº 1.285/12, Taxa de Saúde Suplementar, impostos e taxas estaduais e mu-

nicipais. Este grupo apresentou uma redução consideravelmente em 2021, em virtude do aumento 

das despesas médicas e, consequentemente, redução da base de cálculo destes tributos. 

18. RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO 

O Resultado financeiro líquido para os exercícios de 2021 e 2020 se apresentam da seguinte forma:

A rentabilidade geral apurada no ano de 2021 nos rendimentos das aplicações financeiras foi de 

5,35%, enquanto em 2020 ela foi de 2,17%. Os rendimentos das aplicações financeiras estão atre-

lados a variação do CDI, que foi de 2,77% em 2020 para 4,40% em 2021.  

N O T A S  E X P L I C A T I V A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E I S 
E X E R C Í C I O S  F I N D O S  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0 
(EM MILHARES DE REAIS)

N O T A S  E X P L I C A T I V A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E I S 
E X E R C Í C I O S  F I N D O S  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 2 1  E  2 0 2 0 
(EM MILHARES DE REAIS)

19. MUDANÇA DA LEGISLAÇÃO PARA 2022 

A Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS emitiu a Resolução Normativa nº 472, de 29 de 

setembro de 2021, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2022, que alterou os seguintes pontos: 

a) Altera dispositivos da Resolução Normativa nº173, de 10 de julho de 2008, que dispõe sobre 

a versão XML do DIOPS/ANS e RN 451/2020; 

b) Revogou as Resoluções Normativas nº 227/2010, RN 435/2018, RN 446/2019 e a RN 45/2010. 
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